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1. APRESENTAÇÃO 
 
O conjunto das especificações apresentadas a seguir procura contemplar todas as situações que devem 

ocorrer quando da execução das obras. Caso surjam condições muito específicas não abordadas neste item deve-se, 
preferencialmente, seguir as recomendações estabelecidas pelas Normas Brasileiras, ou ainda, as próprias da 
CONCESSIONÁRIA LOCAL. 

 
Estas Especificações são de caráter abrangente, devendo ser admitida como válidas para qualquer uma das 

obras integrantes dos sistemas, no que for aplicável a cada uma delas. 
 
Fica estabelecido que a omissão de normas e procedimentos nestas Especificações ou no Projeto, não eximirá 

o Construtor da responsabilidade de executar os serviços dentro da melhor técnica cabível, tendo em vista o resultado 
satisfatório dos trabalhos 

 

1.1. Considerações gerais 

A obra será fiscalizada por intermédio de engenheiro(s) designado(s) e respectivos auxiliares, elementos estes 
posteriormente indicados pelo nome de fiscalização. 

Não se poderá alegar, em hipótese alguma, como justificativa ou defesa, por qualquer elemento da 
EMPREITEIRA, desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou esquecimento das cláusulas e condições destas 
Especificações e do Contrato, bem como de tudo o que estiver contido no Projeto, nas Normas, Especificações e 
Métodos da ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas - e da CASAL (Companhia de Abastecimento D’água e 
Saneamento do Estado de Alagoas. 

Deverá a EMPREITEIRA acatar de modo imediato as ordens da FISCALIZAÇÃO, dentro das Especificações e 
do Contrato. 

Ficam reservados aà FISCALIZAÇÃO o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, 
duvidoso, omisso, não previsto no Contrato, nestas Especificações, no Projeto e em tudo o mais que de qualquer forma 
se relacione ou venha a se relacionar, direta ou indiretamente, coma obra em questão e seus complementos. 

A EMPREITEIRA deverá permanentemente ter e colocar à disposição da FISCALIZAÇÃO os meios 
necessários e aptos a permitir a medição dos serviços executados, bem como a inspeção das instalações de obra, dos 
materiais e dos equipamentos, independentemente das inspeções e medições para efeito de faturamento e, ainda, 
independentemente do estado da Obra e do canteiro de trabalho. 

A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada diminuem a responsabilidade única, integral e exclusiva 
da EMPREITEIRA  no que concerne à obra e suas implicações próximas ou remotas, sempre de conformidade com o 
Contrato, o Código Civil e demais leis ou regulamentos vigentes. 

A FISCALIZAÇÃO poderá exigir, a qualquer momento, de pleno direito, que sejam adotadas pela 
EMPREITEIRA providências suplementares necessárias à segurança dos serviços e ao bom andamento da obra. 

Pela EMPREITEIRA a condução da obra ficará a cargo de pelo menos um engenheiro registrado no CREA da 
região. Deverá esse engenheiro ser auxiliado em cada frente de trabalho por um encarregado devidamente habilitado. 

Todas as ordens dadas pela FISCALIZAÇÃO ao(s) engenheiro(s) condutor(es) da obra serão consideradas 
como se fossem dirigidas à EMPREITEIRA; por outro lado, todo e qualquer ato efetuado ou disposição tomada pelo(s) 
referido(s) engenheiro(s), ou ainda omissões de responsabilidade do(s) mesmo(s), serão consideradas para todo e 
qualquer efeito como de responsabilidade da EMPREITEIRA. 

O(s) engenheiro(s) condutore(s) da obra e o(s)encarregado(s), cada um em seu respectivo âmbito, deverão 
estar sempre em condições de atender à FISCALIZAÇÃO e prestar-lhes todos os esclarecimentos e informações sobre 
o andamento dos serviços, a sua programação, as peculiaridades das diversas tarefas e tudo o mais que a 
FISCALIZAÇÃO reputar necessário ou útil e que se refira, diretamente, à obra e suas implicações. 

O quadro de pessoal da EMPREITEIRA empregado na obra deverá se r constituído de elementos 
competentes, hábeis e disciplinados, qualquer que seja a sua função, cargo ou atividade. A EMPREITEIRA é obrigada 
a afastar  imediatamente do serviço e do canteiro de trabalho todo e qualquer elemento julgado pela FISCALIZAÇÃO 
com conduta inconveniente e que possa prejudicar o bom andamento da obra, a perfeita execução dos serviços e a 
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ordem do canteiro. 
A FISCALIZAÇÃO terá plena autoridade para suspender, por meios amigáveis ou não, os serviços da obra, 

total ou parcialmente, sempre que julgar conveniente por motivos técnicos, de segurança, disciplinares ou outros. Em 
todos os casos, os serviços só poderão ser reiniciados por outra ordem da FISCALIZAÇÃO. 

A EMPREITEIRA não poderá executar qualquer serviço que não seja autorizado pela FISCALIZAÇÃO, salvo 
os eventuais de emergência. 

1.2. IMPLANTAÇÃO DA OBRA E SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.2.1. Canteiro de obras 

Instalação do canteiro de obras e placas de identificação da obra. 

1.2.2. - Projeto 

A EMPREITEIRA, antes de iniciar qualquer trabalho com relação ao canteiro de obras, deverá apresentar à 
FISCALIZAÇÃO para aprovação, um projeto simplificado constando de : 

a) Planta geral de localização, indicando : 
- Localização do terreno; 
- Acessos; 
- Redes de energia elétrica e água; 
- Localização das construções; 
- Localização dos pátios. 
b) Desenhos das construções, detalhando : 
- Plantas; 
- Cortes; 
- Especificações dos materiais a serem empregados nas construções. 
Será de critério exclusivo da FISCALIZAÇÃO a aceitação do projeto, ficando de ser pleno direito alterá-lo, quer 

quanto ao local, lay-out ou padrão de construção, se assim julgar necessário. 

1.2.3. - Localização 

A área escolhida para a construção do canteiro de obras deverá estar localizada próxima às frentes de 
trabalho. 

1.2.4. - Acessos 

Será de responsabilidade da EMPREITEIRA a abertura e manutenção dos acessos à área do canteiro de 
obras. 

 

1.2.5. - Construções 

Será de responsabilidade da EMPREITEIRA a construção d instalações mínimas do canteiro de obras. 
Consideram-se como instalações mínimas aquelas necessárias ao desenvolvimento dos serviços técnicos e 

administrativos da obra, assim como ao atendimento do pessoal empregado, a saber : escritório, almoxarifado, 
enfermaria para socorros de urgência, instalações sanitárias para o pessoal de campo, pátio para estocagem e preparo 
de materiais, redes de distribuição de água e energia elétrica. 

O dimensionamento e o padrão das mesmas, assim como a construção de outras instalações, ficam a critério 
da EMPREITEIRA, em função do porte das obras. 

1.2.6. - Água e Energia Elétrica 

Será de responsabilidade da EMPREITEIRA o abastecimento de água, industrial e potável, e de energia 
elétrica para o abastecimento do canteiro de obras. No caso de eventual falta de suprimento pela rede pública, deverá a 
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EMPREITEIRA estar aparelhada para tal eventualidade, com produção de energia mediante geradores e abastecimento 
de água mediante caminhões-pipa. 

1.2.7. - Manutenção, Higiene e Segurança 

Será de responsabilidade da EMPREITEIRA, até o final da obra, a manutenção do canteiro de obras  sob o 
aspecto físico como o de ordem interna e a observação dos cuidados higiênicos e de segurança pessoal. 

1.2.8. - Placas de Identificação da Obra 

A EMPREITEIRA deverá fornecer e colocar, em locais a critérios da FISCALIZAÇÃO, placas de identificação 
da obra de acordo coma s seguintes diretrizes : 

a) As placas de identificação da obra deverão ser colocadas, em conjunto com placas do Governo Municipal. 
b) Na placa do Governo Municipal, a parte de identificação da obra, devem constar dizeres relativos ao sistema 

que abrange a região e custos de serviço. 
c) Na placa da CASAL, na parte de identificação da obra, devem constar dizeres relativos à obra em particular; 
d) Os modelos e detalhes das placas deverão seguir as seguintes especificações :  

1.2.9. - Materiais 

As placas deverão ter a face em chapa de aço n.º 16 ou 18, com tratamento antioxidante, sem moldura, 
fixadas em estrutura de madeira suficientemente resistente para suportar a ação dos ventos. 

1.2.10. - Pintura 

As tintas usadas deverão ser de cor fixas e de comprovada resistência ao tempo. As cores, letras e símbolos 
serão conforme o padrão a ser fornecido pela fiscalização. 

1.2.11. - Placas "Obras" 

As placas "Obras" deverão ser fixadas em tapume de grandes extensões, em vias expressas a cada cem 
metros. 

Deverão ser confeccionadas em madeira de lei, isenta de rachaduras, nós soltos, furos de qualquer espécie e 
perfeitamente secas por processo natural. 

1.2.12. - Placas da EMPREITEIRA 

No canteiro de obras só poderão ser colocadas placas da EMPREITEIRA, ou de eventuais sub-empreiteiros ou 
firmas fornecedoras, após prévio consentimento da fiscalização, principalmente no que se refere à sua localização. 

1.2.13. - Setas Indicativas 

As setas indicativas serão utilizadas para indicação de prédios, distritos regionais, obras, sistemas e afins. 
Deverão ser confeccionadas em madeira de lei, isentas de rachaduras, nós soltos, furos de qualquer espécie e 

perfeitamente secas por processo natural. 
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2. ESPECIFICAÇÕES OBRAS CIVIS E SERVIÇOS 

2.1. Mobilização e desmobilização 

 

A mobilização constituirá na colocação e montagem no local da obra de todo equipamento, material e pessoal 
necessário à execução dos serviços, cabendo também à CONSTRUTORA a elaboração de lay-out de distribuição de 
equipamentos a ser submetido à apreciação da FISCALIZAÇÃO. 

Os equipamentos deverão estar no local da obra em tempo hábil, de forma a possibilitar a execução dos 
serviços na sua seqüência normal. 

A CONSTRUTORA fará o transporte de todo equipamento necessário até o local da obra. 
A CONSTRUTORA devidamente autorizada pela FISCALIZAÇÃO tomará todas as providências junto aos 

poderes públicos, a fim de assegurar o perfeito funcionamento das instalações. 
Nenhum material de construção ou equipamento necessário à execução das obras será fornecido pela 

CONTRATANTE cabendo à CONSTRUTORA todas as providências e encargos nesse sentido. 
A desmobilização constituirá na retirada do canteiro da obra de todos os equipamentos usados pela 

CONSTRUTORA e só será iniciada após a autorização da FISCALIZAÇÃO. 
Ao final da obra, a CONSTRUTORA deverá remover todo o equipamento, as instalações do acampamento, as 

edificações temporárias, as sobras de material e o material não utilizado, os detritos e outros materiais similares, de 
propriedade da CONSTRUTORA, ou utilizados durante a obra sob a sua orientação. Todas as áreas deverão ser 
entregues completamente limpas. 

O preço unitário dos serviços deve incluir os custos com montagem e desmontagem de todos os 
equipamentos, máquinas, móveis, utensílios, materiais de escritório, despesas com água, luz e força, telefone, e 
encargos de qualquer natureza; motorista, combustível e todas as despesas de licenciamento, seguro total e 
manutenção do carro da FISCALIZAÇÃO; custos com a execução de Caminhos de Serviços que se façam necessários 
e que a FISCALIZAÇÃO julgue conveniente a sua execução, bem como todas as despesas diretas e indiretas 
relacionadas com a instalação e manutenção do canteiro de obras e apoio logístico. Portanto em hipótese alguma a 
CONSTRUTORA poderá reivindicar qualquer pagamento em separado. 
 

2.2.  - INSTALAÇÃO DA OBRA 

 

2.2.1. Instalações e administração da obra 

 

Antes do início da construção propriamente dita, deverão ser executadas todas as instalações provisórias 
necessárias, obedecendo a um programa preestabelecido para o canteiro de obras, de tal modo que facilite a 
recepção, estocagem e manuseio de materiais. 

 
As instalações provisórias deverão satisfazer às necessidades da obra, de acordo com as suas 

características próprias, devendo o lay-out respectivo atender, pelo menos, às seguintes exigências mínimas: 

• Depósito de materiais a descoberto (brita, areia, tijolos, etc.); 

• Local para instalação de equipamentos, que devem está dispostos de maneira a aproveitar ao máximo 
os respectivos rendimentos; 

• Depósito coberto para materiais que necessitam de maior proteção, dotado de sistema de ventilação, 
aeração natural e pavimentação ou proteção de pisos; 

• Escritório de obra, possuindo, inclusive, um compartimento destinado à FISCALIZAÇÃO, o qual deverá 
oferecer condições mínimas de conforto e espaço (paredes bem fechadas, iluminação, piso cimentado 
e aparelho de ar condicionado); 

• Instalações sanitárias provisórias, que deverão obedecer às exigências da FISCALIZAÇÃO; 
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• Suprimento de água, luz e força, inclusive as respectivas ligações, correndo por conta da 
CONSTRUTORA todas as despesas decorrentes destas instalações; e, 

• Placas informativas, de sinalização de tráfego, bem como iluminações noturnas, nos casos em que a 
FISCALIZAÇÃO achar necessárias. 

 
Quando o processo licitatório envolve a administração de obras em diferentes localizações, a 

CONSTRUTORA deverá conceber um projeto de instalação de canteiros para cada obra do lote, que permita o 
atendimento às necessidades das obras segundo as exigências mínimas enunciadas nas alíneas acima. O referido 
projeto deverá ser submetido à apreciação e aprovação da FISCALIZAÇÃO para a liberação da sua execução. 

 

2.2.2. - Segurança e danos 

 

A CONSTRUTORA será a única responsável por danos que venha ocasionar a propriedade, veículos, 
pessoas e serviços de utilidade pública. 

 
Ocorrendo suspensão dos serviços, a CONSTRUTORA continuará responsável pela manutenção de todo o 

material existente no local e pela segurança do canteiro de serviços contra vandalismo, furtos, acidentes, tanto com 
veículos, como com pessoas, enquanto tal situação permanecer. 

 

2.2.3. - Fornecimento e colocação de placas alusivas as obras 

 

Este serviço destina-se ao fornecimento de placas indicadoras da obra contendo a propaganda do serviço, 
nas quais constem em dizeres nítidos do local da obra, órgãos interligados e financiadores, prazo de execução, 
valor, firma CONSTRUTORA, firma SUPERVISORA e responsáveis técnicos, tudo de acordo com o projeto em vigor, 
dimensões e padrões atualizados. 

 
A fixação das placas deverá obedecer ao critério que melhor se comunique à população, em locais abertos 

e que permita a distância não inferior a 100 metros da entrada da cidade. 
 

Serão fixadas em altura compatível e padronizadas, devendo as linhas de suportes ser fixada em terreno 
sólido e sua dimensão calculada de acordo com o peso de cada placa. Normalmente as linhas, em metros, são 
2,5x5, 3x6, ou 4x6 em massaranduba, contraventadas horizontalmente, formando um quadro rígido e resistente à 
ação dos ventos. Deverão ser reforçados com apoios inclinados a 45º quando a altura recomendada for muito grande 
ou se a ação dos ventos for intensa na região. 

 
As chapas deverão ser de boa qualidade e resistentes aos efeitos externos, e deverá atender às dimensões 

de projeto. 
 

Deverão ser obedecidos fielmente as dimensões das letras, cor e todos os detalhes construtivos a serem 
especificados pela FISCALIZAÇÃO. 

 
A placa de Bronze deverá ser executada obedecendo às dimensões e padrões atualizados e conforme 

especificado pela FISCALIZAÇÃO. 
 

2.2.4. - Caminhos de serviços 

 

São assim denominadas estradas que permitem fácil acesso ao local das jazidas, frentes de serviços e 
canteiros de obras. Estes serviços serão considerados como serviços necessários à conclusão do Contrato e 
nenhum pagamento direto serão feitos pelos mesmos. 
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Quando os caminhos de serviços forem executados, caberá à CONSTRUTORA obter da FISCALIZAÇÃO a 

necessária aprovação do traçado. 
 

A largura estabelecida será de 5,00 m, suficiente para a passagem de equipamentos durante toda a 
construção da obra. 

 
A CONSTRUTORA deverá colocar, às suas expensas, toda a sinalização, que deverá conter, de modo 

bastante claro e em tinta durável, o local ou parte da obra que o caminho dá acesso. Também deverão ser 
sinalizados com clareza os trechos cujo trânsito constitua perigo para os movimentos de maquinaria ou onde a 
FISCALIZAÇÃO assim o determinar. 

 

2.2.5. - Movimento de terra 

2.2.5.1. - Considerações Gerais 

 

Abrange todos os serviços de escavação, aterro, reaterro, compactação, carga, descarga e transporte de 
materiais para áreas de bota-fora. 

 
Todos os serviços deverão ser executados observando-se os critérios aqui adotados, em obediência às 

cotas e perfis previstos em projeto. 
 

Toda a escavação deverá ser mecânica, exceto no caso de proximidade de interferências cadastradas ou 
detectadas ou outros locais a critério da FISCALIZAÇÃO. Preferencialmente a CONSTRUTORA usará 
retroescavadeira, obedecendo-se sempre as normas de boa execução. 

 
Caberá a CONSTRUTORA o fornecimento de todas as ferramentas e equipamentos necessários à 

execução dos serviços aqui relacionados. 
 

Para efeito dos serviços de Movimento de Terra são considerados os seguintes tipos de solos: 
 

Material de 1° Categoria 
 

Nesta categoria estão incluídos: solo de qualquer natureza, rochas em adiantando estado de decomposição 
e pedras soltas. 

 
Para efeito de esclarecimento e complementação, entende-se como solo de qualquer natureza: 

• Solo Arenoso: material de agregação natural, constituído de material solto sem coesão, pedregulhos, 
areias, siltes, argilas, turfas, ou quaisquer de suas combinações, com ou sem componentes orgânicos. 
Escavado com pás, enxadas, enxadões ou equipamento mecânico adequado; 

• Solo Lamacento: material lodoso de consistência mole; constituído de terra pantanosa, mistura de 
argila e água ou matéria orgânica em decomposição. Removido com pás, baldes ou equipamento 
mecânico adequado; 

• Solo de Terra Compacta: material coeso constituído de argila rija, com ou sem ocorrência de matéria 
orgânica, pedregulhos, grãos minerais, saibros, “pedra-bola” de diâmetro até 25 cm. Escavado com 
picaretas, pás, enxadões, alavancas, cortadeira ou equipamento mecânico adequado; e, 

• Solo de Moledo ou Cascalho: material que apresenta alguma resistência ao desagregamento, 
constituído de arenitos compactados, rocha em adiantado estado de decomposição, seixo rolado ou 
irregular, matacões, “pedras-bolas” de diâmetro até 50 cm. Escavado com picaretas, cunhas, alavancas 
ou equipamento mecânico adequado. 
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Para efeito de esclarecimento e complementação, entendem-se como pedras soltas: todos os blocos soltos 
de rochas ou material duro de tamanho transportável por um homem. 

 
Para efeito de esclarecimento e complementação, entendem-se como rochas em adiantado estado de 

desagregação os materiais que não necessitem fogo ou qualquer outro meio especial para extração, 
compreendendo, seixos rolados ou não, com qualquer teor de umidade. 

 
Material de 2° Categoria 

 
Nesta categoria estão incluídos: todos os materiais que não podem ser escavados com equipamentos 

convencionais sem uma escarificação prévia por um trator pesado tipo D-8, adequadamente equipado, mas que não 
requer o uso de explosivos, a não ser eventualmente, bloco de rocha branda, blocos de rocha de volume inferior a 
2,00 m3 e os matacões ou pedras de diâmetro inferior a 1,00 m, porém não transportáveis por um homem. 

 
Para efeito de esclarecimento e complementação, entendem-se como rocha branda os materiais com 

agregação natural de grãos minerais, ligados mediante forças coesivas permanentes, apresentando grande 
resistência à escavação manual. Constituído de rocha alterada, “pedras-bolas”, matacões e folhelhos com ocorrência 
contínua. Escavado com rompedores, picaretas, alavancas, cunhas, ponteiras, talhadeiras e uso eventual de 
explosivos para fogachos. 

 
Material de 3° Categoria 

 
Nesta categoria estão incluídos: materiais altamente coesivos, constituídos de todos os tipos de rocha viva 

como granito, basalto, gnaise, etc. Escavado mediante uso contínuo de explosivos ou processos a frio. 
 

2.2.5.2. - Escavação Mecânica de Valas 

 

A escavação compreende a remoção de qualquer material abaixo da superfície do terreno, até as linhas e 
cotas especificadas no projeto, utilizando-se os equipamentos convencionais. 

 
Antes de iniciar a escavação, a CONSTRUTORA fará a pesquisa de interferência do local, para que não 

sejam danificados quaisquer tubos, caixas, postes, etc., que estejam na zona atingida pela escavação ou área 
próxima à mesma. 

 
Caso haja qualquer dano nas interferências supracitadas, todas as despesas decorrentes dos reparos 

correrão por conta da CONSTRUTORA, desde que caracterizada a responsabilidade da mesma. 
 

Deverão ser obedecidas todas as linhas e cotas especificadas no projeto. O greide da linha deverá ser 
seguido rigorosamente, sendo que o recobrimento mínimo admitido acima da geratriz superior dos tubos em áreas 
urbanizadas será de 0,80 m. 

A escavação será executada de modo a proporcionar o máximo de rendimento e economia, em função do 
volume da terra a remover e das dimensões, natureza e topografia do terreno. 

 

2.2.5.3. - Escavação Manual de Valas 

 

Este item, escavação manual de vala, só será utilizado, onde não se justifica o emprego de meios 
mecânicos. 

 
Toda a escavação deverá ser manual no caso de proximidade de interferências cadastradas ou detectadas. 

Serão utilizados utensílios manuais de corte e remoção para a borda da vala. A CONSTRUTORA deverá atentar 
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para situações de instabilidade dos taludes e solicitar a FISCALIZAÇÃO autorização para execução de 
escoramentos. 

 
A escavação compreende a remoção de qualquer material abaixo da superfície do terreno, até as linhas e 

cotas especificadas no projeto. 
 

Antes de iniciar a escavação, a CONSTRUTORA fará a pesquisa de interferência do local, para que não 
sejam danificados quaisquer tubos, caixas, postes, etc., que estejam na zona atingida pela escavação ou área 
próxima à mesma. 

 
Caso haja qualquer dano nas interferências supracitadas, todas as despesas decorrentes dos reparos 

correrão por conta da CONSTRUTORA, desde que caracterizada a responsabilidade da mesma. 
 

Deverão ser obedecidas todas as linhas e cotas especificadas no projeto. O greide da linha deverá ser 
seguido rigorosamente, sendo que o recobrimento mínimo admitido acima da geratriz superior dos tubos em áreas 
urbanizadas será de 0,80 m. 

 
A escavação será executada de modo a proporcionar o máximo de rendimento e economia, em função do 

volume de terra a remover e dimensões, natureza e topografia do terreno. 
 

A largura das escavações será D + 0,40 m, sendo a largura mínima 0,50 m. 
 

A vala só deverá ser aberta quando os elementos necessários ao assentamento estiverem depositados no 
local. 

 
Se a escavação interferir com galerias, tubulações ou outras instalações existentes, a CONSTRUTORA 

executará o escoramento e sustentação das mesmas. 
 

Quando os materiais escavados forem, a critério da FISCALIZAÇÃO, apropriados para utilização no aterro, 
serão, em princípio, colocados ao lado da vala, para posterior aproveitamento, numa distância não inferior à 
profundidade da vala e, sempre que possível, de um único lado, deixando o outro lado livre para trânsito e manobras. 

 
No caso de os materiais aproveitáveis serem de natureza diversa, serão distribuídos em montes separados. 

 

Os materiais não aproveitáveis serão transportados pela CONSTRUTORA e levados ao bota-fora conforme 
especificado. 

 

2.2.5.4. - Reaterro de Valas 

 

O reaterro de valas será processado até o restabelecimento dos níveis anteriores das superfícies originais 
ou de forma designada pela FISCALIZAÇÃO, e deverá ser executado de modo a oferecer condições de segurança 
às estruturas e às tubulações e bom acabamento da superfície. 

 
O reaterro de valas para assentamento das canalizações compreende um primeiro aterro e um aterro 

complementar. 
 

O reaterro de valas será feito de acordo com as linhas, cotas e dimensões mostradas nos desenhos, como 
especificados neste item ou a critério da FISCALIZAÇÃO. 

 
Antes de efetuar o reaterro da vala, os recessos escavados para as bolsas dos tubos deverão ser 

preenchidos com areia, que será apiloada manualmente, a fim de eliminar qualquer vazio existente. 
 

O material de reaterro deverá ser proveniente da escavação necessária das valas, entretanto, quando não 
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houver suficiente material apropriado proveniente dessas escavações, poderá ser utilizado material adicional obtido 
em áreas de empréstimo pré-determinadas. O material de reaterro deverá ser aprovado pela FISCALIZAÇÃO. 

 
No fundo das valas em que forem encontrados materiais das categorias 2ª e 3ª, deverá ser colocado um 

berço de material apropriado, sobre o qual será assentada a tubulação. O leito deverá ter espessura mínima de 15 
cm. Se, areia ou outro material similar é utilizado como berço da tubulação, esse material será compactado conforme 
especificado para a compactação dos materiais de reaterro. 

 
O material de reaterro colocado até 25 cm acima da geratriz superior do tubo não deverá conter pedras, 

rochas ou torrões de diâmetro superior a 20 mm, salvo especificações específicas no projeto. O restante do material 
de reaterro deverá estar isento de pedras, rochas ou torrões com diâmetro superior a 7,5 cm. Todo o material do 
reaterro deverá estar isento de raízes ou de qualquer outra matéria orgânica. 

 
Todo reaterro deverá ser compactado, exceto se for especificado diferentemente nos desenhos, ou 

determinado pela FISCALIZAÇÃO. 
 

O material de reaterro deverá ser colocado em torno do tubo, de forma a manter as juntas expostas, até a 
pressurização da linha para os testes de estanqueidade. 

 
Antes do teste o reaterro deverá ser colocado até recobrir a tubulação de no mínimo a uma altura igual à 

metade do seu diâmetro externo e no máximo 25 cm acima da geratriz superior do tubo. 
 

O reaterro das valas deverá ser colocado e compactado em camadas de igual nível em ambos os lados do 
tubo, de modo a evitar cargas desiguais ou deslocamento do tubo. O reaterro embaixo e em torno do tubo, e até 25 
cm acima da sua linha geratriz superior, deverá ser compactado com ferramentas ou equipamentos manuais. 

 
O material de reaterro deverá ser colocado cuidadosamente e bem apiloado e compactado, a fim de encher 

todos os vazios sob a tubulação. 
 

Deverão ser tomadas precauções para evitar que o equipamento de compactação bata na tubulação e 
danifique seu revestimento. Qualquer revestimento danificado deverá ser reparado pela CONSTRUTORA, as suas 
custas, e com a utilização de material apropriado. 

 
A compactação do reaterro deverá ser efetuada até que se obtenha densidade relativa não inferior a 97% 

da densidade máxima seca obtida no ensaio de Proctor Normal. O material de reaterro deverá ser umedecido, 
conforme necessário, de modo a se obter um teor de umidade ótimo para o esforço de compactação a ser aplicado. 
Ao final da compactação, será deixado o excesso de material, sobre a superfície das valas, para compensar o efeito 
da acomodação do solo natural ou pelo tráfego de veículo, em forma de camalhão. 

 
Durante a operação de compactação, a FISCALIZAÇÃO realizará, no mínimo, quatro ensaios de densidade 

para cada turno de oito horas ou para cada 100 m3 de reaterro colocado. Ensaios adicionais poderão ser realizados, 
a critério da FISCALIZAÇÃO. 

 
Após o enchimento e ensaio da linha, o reaterro deverá ser colocado e consolidado em camadas sucessivas 

que não excedam 15 cm de espessura após a compactação. O reaterro será colocado e compactado até os níveis e 
radiantes indicados nos desenhos. 

 

2.2.5.5. - Movimento Extraordinário de Transporte 

 

Define-se movimento extraordinário de transporte como o produto do volume escavado, em metros cúbicos, 
pela distância de transporte que exceder a distância de transporte máxima pré-fixada, em quilômetros. 

 
O movimento extraordinário de transporte de materiais, das escavações indicadas ou de áreas de 
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empréstimo, para a construção de aterros e colocação de reaterros, filtros, revestimentos de estradas e 
enrocamentos, assim como, a remoção de materiais impróprios ou excedentes de escavações e expurgos, para 
áreas de bota-fora, salvo materiais impróprios das áreas de empréstimos, a critério da FISCALIZAÇÃO. 

 

2.2.5.6. - Areia Adquirida 

 

Os materiais arenosos serão adquiridos diretamente do fornecedor, com descarga no local das obras. 
Deverão estar isentos de impurezas, detritos, pedras, materiais orgânicos e com umidade máxima de 6%. 

 
O perfil granulométrico da areia a ser adquirida deverá ser caracterizado através de gráficos ou tabelas 

fornecidas pela CONSTRUTORA e aprovada pela FISCALIZAÇÃO, para a utilização específica. 

2.2.5.7. Materiais 

 
Objetivo 

 
As especificações de que tratam este item são aplicáveis a todas às escavações, sejam elas destinadas à 

escavação de estruturas para fundações ou áreas de empréstimos, bem como, quaisquer outras, necessárias para 
execução das obras. 

 
Elas se referem aos serviços de escavação, em quaisquer materiais e por qualquer meio, a cargo da 

CONSTRUTORA, de modo a permitir a execução das obras empreitadas, e das estruturas correlatas, conforme 
especificações inerentes a cada projeto ou determinado pela FISCALIZAÇÃO. 

 
Classificação dos Materiais: 

 
Materiais de 1ª Categoria 

 
Consiste na escavação de todos os tipos de solos, e pedras soltas, cuja remoção pode ser executada 

manualmente ou por meio de equipamentos convencionais. 
 

Materiais de 2ª Categoria 

 
Compreende a escavação de rochas fraturadas, que não podem ser escavadas com os equipamentos 

convencionais, sem uma prévia escarificação com trator tipo D-8, adequadamente equipado ou similar, mas que não 
requerem o uso contínuo de explosivos. 

 
Materiais de 3ª Categoria 

 
Esta especificação engloba todos os serviços a céu aberto, para escavação de rocha que não possa ser 

removida com equipamentos convencionais sem que seja previamente desagregada mediante o uso contínuo de 
explosivos, incluindo também, matacões com volume superior a 2 m³ e ou diâmetro superior a 1,00 m. 

 

2.2.6. - Serviços de concreto 

2.2.6.1. Concreto Simples 

 

O concreto simples, bem como, os seus materiais componentes, deverão satisfazer as normas, 
especificações e métodos da ABNT. 

 
O concreto pode ser preparado manual ou mecanicamente. 
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Manual, se for concreto magro traço 1:4:8 para base de piso, lastros, sub-bases de blocos, cintas etc., em 

quantidade até 350 litros de amassamento. 
 

Mecanicamente, se for concreto gordo traço 1:3:6 para cintas, blocos de ancoragens, base de caixas de 
visitas, peças pré-moldadas, etc. 

 
Normalmente adota-se um consumo mínimo de 175 kg de cimento/m³ para concreto magro e 320 kg de 

cimento/m³ para concreto gordo. 
 

O concreto simples poderá receber adição de aditivos impermeabilizantes ou outros aditivos quando for o 
caso. 

2.2.6.2. - Concreto Estrutural 

 

O consumo de cimento não deve ser inferior a 300 kg por m³ de concreto. 
 

Os materiais quando à qualidade, armazenamento, dosagem e lançamento são regidos pelos seguintes 
métodos e especificações da ABNT: EB-1, EB-2, EB-4, EB-208, EB-758, EB- 903, NB-1, MB-2 e MB-3. 

 
A pilha de sacos de cimento não poderá ser superior a 10 sacos, e não devem ser misturados lotes 

recebidos em épocas diferentes, de maneira a facilitar a inspeção, controle e emprego cronológico deste material 
básico. O cimento que apresente sinais indicativos de hidratação será rejeitado. 

 
O emprego de aditivos é freqüentemente utilizado e o preparo é exclusivamente mecânico, salvo casos 

especiais. 

2.2.6.3. - Concreto Ciclópico 

 

Entende-se por concreto ciclópico aquele que é constituído por concreto simples preparado à parte, com 
teor mínimo de 175 kg de cimento/m³ de concreto, com consumo de 0,3 m³ de pedra amarroada. 

 
As pedras de mão não deverão ter dimensões superiores a 0,30 m e serão incorporadas progressivamente 

à massa de concreto. 
 

A porcentagem do agregado miúdo, sobre o volume total de agregado do concreto, será fixado, de acordo 
com a consistência, entre 30% a 45%. 

 
A porcentagem de pedra-de-mão sobre o volume total de agregado a incorporar a massa de concreto já 

preparado será de 30% no máximo. 
 

Deverá ter-se o cuidado em verificar que as pedras-de-mão fiquem perfeitamente imersas e envolvidas pela 
massa do concreto, de modo a não permanecerem apertadas entre si contra as formas e ainda, que a massa do 
concreto ciclópico se mantenha integralmente plástica, mesmo depois do lançamento das pedras-de-mão. 

 

2.2.6.4. - Formas 

 

Todas as formas para concreto armado serão confeccionadas em folhas de compensado com espessura 
mínima de 12 mm, para utilização repetidas, no máximo, 4 vezes. A precisão de colocação das formas será de mais 
ou menos 5 mm. 

 
Para o caso de concreto não aparente se aceita o compensado resinado; entretanto, visando à boa técnica 
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e a qualidade e aspecto plastificado, pode-se adotar preferencialmente o compensado plastificado. 
 

Serão aceitos, também, formas em virolas ou tábuas de pinhos desde que sejam para concreto rebocado e 
estrutura de até 2 pavimentos de obras simples. Não são válidas para obras em que haja a montagem de 
equipamentos vibratórios. 

 
Nas costelas não serão admitidos ripões, devendo ser as mesmas preparadas a partir da tábua de pinho ou 

virola de 1’’ de espessura. 
 

Nas lajes onde houver necessidade de emendas de barrotes, as mesmas não deverão coincidir com suas 
laterais. 

 
No escoramento (cimbramento) serão utilizados, de preferência, barrotes de secção de 10 cm, se quadrada, 

podendo ser usadas madeiras cilíndricas tipo estroncas, com diâmetro médio de 12 cm. 
 

As formas deverão ter as armações e escoramentos necessários, para não sofrerem deslocamento ou 
deformações quando do lançamento do concreto, e não se deformarem, também, sob a ação das cargas e das 
variações de temperatura e umidade. 

As passagens de canalizações através de quaisquer elementos estruturais deverão obedecer rigorosamente 
às determinações do projeto, não sendo permitido a mudança de posição das mesmas, salvo casos especiais. 

 
As peças que transmitirão os esforços de barroteamento das lajes para escoramento deverão ser de 

madeira de pinho de 3ª ou virola, com largura de 1’ (um pé) e espessura de 1’’. O escoramento da laje superior 
deverá ser contraventado no sentido transversal, a cada 3,0 m de desenvolvimento longitudinal, com peças de 
madeira de pinho de 3ª ou virola, com largura de 1’ (um pé) e espessura de 1’’. A posição das formas, prumo e nível 
será objeto de verificação permanente, principalmente durante o lançamento do concreto. 

 
Para um bom rendimento do madeirit, facilidade de desforma e aspecto do concreto, devem as formas ser 

tratada com modeliso ou similar, que impeçam aderência do concreto à forma. Os pregos serão rebatidos de modo a 
ficarem embutidos. 

 
Por ocasião da desforma não serão permitidos choques mecânicos. 

 
Será permitida amarração das formas com parafusos especiais devidamente distribuídos, se for para 

concreto aparente, ou a introdução de ferro de amarração nas formas através de ferragem do concreto. 
 

Deverá ser observado, além da reprodução fiel do projeto, a necessidade ou não de contra-flecha, 
superposição de pilares, nivelamento das lajes e vigas, verificação do escoramento, contraventamento dos painéis e 
vedação das formas para evitar a fuga da nata de cimento. 

 
O cimbramento será executado de modo a não permitir que, uma vez definida a posição das formas, seus 

alinhamentos, secções e prumadas, ocorram deslocamentos de qualquer espécie antes, durante e após o 
lançamento. O cimbramento poderá, também, ser efetuado com estrutura de aço tubular. 

 
Deverão ser feitos estudos de posicionamento e dimensionamento do conjunto e seus componentes, para 

que, por ocasião da desforma, sejam atendidas as secções e cotas determinadas em projetos. As peças utilizadas 
para travessias, contraventamento, etc., deverão possuir secção condizente com as necessidades. Nenhuma peça 
componente deverá possuir mais que uma emenda em três metros e, esta emenda deve se situar sempre fora do 
terço médio. 

 
Prazo mínimo para retirada das formas: faces laterais - 3 dias; faces inferiores - 14 dias com escoras; faces 

inferiores - 21 dias com pontalete. 
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3. - MATERIAIS E EQUIPAMENTOS HIDROMECÂNICOS 
 

3.1. - FORNECIMENTO DE TUBOS E CONEXÕES 

 

Estas especificações têm por objetivo definir as características gerais e estabelecer as condições técnicas 
mínimas que deverão ser atendidas por todos os tipos de tubos e conexões, indistintamente das matérias-primas 
empregadas na fabricação. 

 
As condições específicas e peculiares a cada tipo de tubulação estarão descritas nos itens seguintes que 

apresentam as especificações e normas técnicas que deverão reger o fornecimento. 
 

3.2. - CONSIDERAÇÕES DE OPERAÇÃO 

 

Os tubos e peças especificados deverão ser adequados às condições ambientais locais, que são as 
seguintes: 

• Altitude: 19 a 1.500 m acima do nível do mar; 

• Temperatura Ambiente: Máxima + 50º C e Mínima: + 15º C; 

• Clima: Tropical; e, 

• Umidade Relativa Média: 70%. 

O liquido a ser conduzido será água bruta ou água tratada, conforme o caso, com temperatura média de 27º 
C. A água poderá ter quantidades variáveis de areia, silte e material orgânico. 

 
Os tubos, conexões e acessórios deverão cumprir todas exigências aqui especificadas, bem como, atender 

a todas características intrínsecas e peculiares de cada tipo de tubulação. Deverão também estar apta a atender às 
classes de pressão definidas nesta especificação, no projeto e nas planilhas de quantitativos anexas. 

 

3.3. - REVESTIMENTO E PINTURA - PROTEÇÃO CONTRA CORROSÃO 

 

Revestimento, pintura e proteção contra corrosão serão definidos pelas normas especificadas para cada tipo 
de tubulação. 

 
Esta especificação disciplina apenas a proteção de superfícies usinadas e/ou superfícies metálicas. Para estes 

casos são exigidos tratamento.. 
 
As superfícies usinadas dos flanges devem ser protegidas com 

antioxidante apropriado, e, protegidos contra danos mecânicos. 
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3.4. - EMBALAGEM - TRANSPORTE - CARGA - DESCARGA E MANUSEIO - ESTOCAGEM 

 

As normas específicas de cada tipo de tubulação definem as características mínimas exigíveis para as condições de 
manuseio, carga, descarga e armazenagem, bem como a embalagem adequada. 

 
Para os objetivos desta Especificação Geral, todos tipos de tubos devem obedecer ao disposto a seguir. 

 

3.4.1. - EMBALAGEM 

 

A embalagem e proteção dos tubos, conexões e peças deverá ser criteriosamente dimensionada (selecionada) e 
executada para fins de transporte marítimo e/ou ferroviário, rodoviário de forma a evitar danos durante o manuseio (operação 
de carga e descarga) e o transporte. 

 
As extremidades dos tubos, conexões e peças devem ser protegidas contra danos de eventuais impactos. 
 
Os flanges (das conexões e peças especiais) devem ser acompanhados de contra- flanges de madeira para garantia 

das superfícies usinadas. Os flanges soltos devem ser acondicionados em caixas de madeira. 
 
As conexões, até o diâmetro de 150 mm devem ser embalados em caixas (ou engradados) de madeira e separados 

por classe de pressão. 
 
As caixas deverão ser convenientemente identificadas com os mesmos dizeres solicitados no item 6.6.4 pelo lado 

externo, e, internamente devem trazer uma etiqueta com as mesmas identificações, protegida por sacos plásticos. 
 
As conexões com diâmetros maiores que 200 mm, inclusive, poderão (a critério do Proponente/Fornecedor e se 

adequado a suas conexões) ser embaladas e amarradas entre si, com as extremidades protegidas e contendo etiqueta de 
identificação conforme acima mencionado. 

 
O Proponente/Fornecedor assumirá o ônus decorrente da substituição de peças danificadas e/ou por todo e qualquer 

reparo de danos ocorridos pela não observância destes requisitos. 
 
Anéis de vedação de borracha deverão ser embalados em caixas de madeira, separados por diâmetro e por tipo 

(classe de pressão, forma, etc.), identificados conforme acima referido. Estas obrigações também se estendem para o 
lubrificante fornecido. 

 
Parafusos, porcas, arruelas e demais acessórios miúdos deverão ser embalados em caixas de madeira identificadas 

conforme acima. 
 
As quantidades de anéis de vedação, lubrificante, parafusos e porcas, correspondente a 1% em excesso e destinadas 

a perdas, extravios e danos durante a montagem, deverão ser 
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embaladas em caixas de madeira, separadamente contendo a indicação de MATERIAL EXCEDENTE PARA 

REPOSIÇÃO. 
 
Todos os custos de embalagem devem estar contidos na proposta apresentada e fazem parte integrante do 

fornecimento. Nenhuma remuneração será feita à parte para embalagens. 
 

3.4.2. - MANUSEIO (CARGA E DESCARGA) E TRANSPORTE - SEGURO 

 

O manuseio, principalmente a carga e descarga, dos tubos, conexões e peças deve ser efetuado com equipamentos 
apropriados para evitar danos. 

 
O transporte marítimo será preferencialmente efetuado com as tubulações em “Conteiners”, principalmente para 

diâmetros até 150 mm inclusive. Para diâmetros 200 mm e maiores serão toleradas embalagem em engradados ou amarrados, 
responsabilizando-se o Proponente/Fornecedor por quaisquer danos de transporte marítimo em função das características de 
seus produtos. 

 
Conexões e peças especiais deverão necessariamente ser transportado em “conteiners” para o caso de frete marítimo. 
 
No transporte rodoviário, deverão ser utilizados veículos adequados, e, as tubulações devem ser apoiadas na 

carroceria em berços apropriados e convenientemente fixadas e amarradas para evitar danos em função de deslocamento e 
atritos. 

 
Deverão ser rigorosamente obedecidas às instruções e recomendações de transporte definidas pelo Fabricante e pelas 

normas específicas para cada tipo de tubulação. 
 
O Proponente/Fornecedor assumirá todos os ônus decorrentes da substituição de peças danificadas e/ou por todos 

reparos necessários de danos ocorridos no manuseio e transporte. 
 
O Proponente/Fornecedor deverá contratar seguros contra riscos de transporte às suas expensas. O seguro deverá 

cobrir todas as operações de carga, transporte, descarga e manuseio. 
 
Deverão estar incluídos nos preços da proposta todos os custos relativos a estas atividades e informados, 

devidamente separados, nas planilhas de preços. 
 

3.4.3. - ARMAZENAMENTO (ESTOCAGEM) 

 

Faz parte integrante do fornecimento, com os custos diluídos nos preços unitários e sem qualquer remuneração em 
separado, os serviços de descarga, conferências e armazenamento no local de entrega. 

 
Para tanto, o Proponente/Fornecedor deverá dispor no local de entrega de todos os insumos, materiais, 

equipamentos e recursos humanos para o correto armazenamento do seu produto, isto é: 
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• Deverá fornecer às suas expensas estrados e sarrafos de madeira, incluindo lona de proteção contra o sol se 
seus produtos assim exigirem; 

• Deverá ter no local, equipamentos adequados para descarga e movimentação; 

• Deverá ter no local, pessoal para movimentação e empilhamento dos tubos e separação e identificação das 
caixas; 

• Deverá ter um técnico especializado para orientar todas operações de armazenamento e ser o responsável pela 
conferência final de todos os materiais para fins de recebimento pela FISCALIZAÇÃO; e, 

• O fornecimento somente será considerado concluído após a entrega armazenada, protegida e recebida pela 
FISCALIZAÇÃO. 

• Para fins de armazenamento e recebimento os seguintes requisitos serão obrigatórios: 

• Os anéis de borracha, lubrificantes, parafusos e porcas deverão ser armazenados em local coberto ao abrigo do 
sol; 

• Os tubos fornecidos em materiais termoplásticos (PVC ou PEAD) devem ter as superfícies externas das pilhas 
protegidas da luz solar, isto é, devem ter cobertura de lonas plásticas ou proteção equivalente; 

• Não será permitido a permanência de peças defeituosas ou materiais recusados na área destinada ao 
armazenamento das tubulações e peças; 

• As recomendações do fabricante e as exigências das normas específicas relativas ao empilhamento e 
armazenamento deverão ser rigorosamente obedecidas; 

• As extremidades das tubulações nas pilhas deverão estar protegidas contra eventuais danos decorrentes da 
movimentação de veículos no local, devendo ser previsto afastamento entre as pilhas no mínimo de 1,0 metro, ou 
mais, a critério da FISCALIZAÇÃO e da disponibilidade de área no local de entrega; e, 

• Os tubos deverão ser separados e empilhados por diâmetro e por classe de pressão. 
 

A CONSTRUTORA será a única responsável pela guarda e conservação dos materiais após o recebimento. 

 

3.5. - RECEBIMENTO 

 

No local de entrega o recebimento dos materiais será efetuado conjuntamente entre as partes, isto é, representantes 
credenciados do Proponente/Fornecedor e representantes credenciados da FISCALIZAÇÃO acompanharão as operações de 
descarga e armazenamento dos tubos, conexões e peças especiais. 

 
Verificados defeitos em tubos e peças fornecidas, os mesmos serão separados do restante e analisados (examinados) 

pela FISCALIZAÇÃO e representantes do Proponente/Fornecedor. 
 
Se a natureza dos defeitos não prejudicar a aplicação e não comprometer o uso (vida útil) a FISCALIZAÇÃO, a seu único 

critério poderá decidir pela aceitação dessa peças. Neste caso emitirá um relatório de “Não conformidade” justificando a aceitação 
das mesmas. 

 
Sempre que possível será determinada à causa e a origem de tais defeitos de forma a eliminar este tipo específico de 

“Não conformidade”. 
 
Se a natureza dos defeitos for tal que impeça sua aplicação e uso, a FISCALIZAÇÃO emitirá um relatório de “Não 

conformidade”, rejeitando as peças defeituosas e devolvendo ao Proponente/ Fornecedor que terá até 48 horas para retirar estas 
peças do local. 

 
Em hipótese alguma será permitida a permanência de peças defeituosas nas áreas destinadas ao armazenamento dos 

materiais. 
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O “Relatório de Não conformidade” e devolução das peças defeituosas deverá ser assinado pelo representante 

credenciado do Proponente/Fornecedor. 
 
A devolução das peças defeituosas será efetuada sem quaisquer ônus para a Licitante. 
 
O Proponente/Fornecedor deverá responsabilizar-se pela reposição das peças danificadas, sem quaisquer ônus à 

Licitante, e, em prazo que não prejudique o cronograma de utilização pela Licitante. 
 
O material será considerado “Recebido” após corretamente armazenado e entregue os certificados de Garantia de 

Qualidade e o certificado de Inspeção emitido pela FISCALIZAÇÃO ou por firma ou representantes por ela credenciada. Será 
então aposto no conhecimento de carga e na Nota Fiscal um carimbo de “Recebido” com a assinatura de ambas as partes. 

 
A partir deste momento, inicia-se a contagem do tempo para o Prazo de Garantia, bem como a responsabilidade pela 

guarda e conservação por parte da CONSTRUTORA. 
 

3.6. - TUBULAÇÕES - CARACTERÍSTICAS ESPECÍFICAS E NORMAS DE FABRICAÇÃO 

 

3.6.1. - OBJETIVO 

 

A presente especificação tem por objetivo definir as normas e especificações de projeto e dimensionamento, bem como 
de fabricação, fornecimento de testes para cada tipo específico de tubulação. 

 
Tem também por objetivo apresentar requisitos mandatórios e/ou restritivos decorrentes das necessidades de projeto e 

execução de obras lineares e das características regionais. 
 

3.6.2. - TUBOS DE FERRO FUNDIDO DUCTIL 

3.6.2.1. - Normas de Fabricação e Dimensionamento 

 

Os tubos de Ferro Fundido Ductil deverão ser dimensionado e fabricado de acordo com as seguintes normas: 
 

Normas Básicas 
 

ABNT: NBR 7560; NBR 7675; NBR-8318; NBR-7674; NBR 7675; NBR-7676; NBR 7669; NBR 7562; NBR 7587; NBR 
6152; NBR 6394; MB 66/51; NB 188/77; NBR-8682 e 
respectivas normas de inspeção e testes, inclusive de acessórios. 

 
Os tubos de ferro dúctil deverão ser revestidos internamente com argamassa de cimento, aplicada por centrifugação, 

conforme normas citadas. 
 

Externamente os tubos serão protegidos com pintura betuminosa anticorrosiva, de cor preta, aplicada por imersão ou 
aspersão, conforme normas citadas. 

 
As conexões deverão ser revestidas, externamente e internamente, por uma pintura betominosa anticorrosiva, de cor 

preta. 
 

Os tubos deverão ter, juntas elásticas que atendam as classes de pressão estabelecidas no escopo de fornecimento. 
 

O projeto e dimensionamento da espessura (incluindo as tolerância de corrosão e de fundição) deverão atender a 
pressão máxima transiente de cada classe, bem como a pressão de teste hidrostático de 1,5 vezes a pressão máxima 
transiente de cada classe. 
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Todos os materiais terão obrigatoriamente a sua inspeção em fabrica e posterior autorização para embarque, após 

aprovação pelos tecnicos da SRH ou empresa contratada para esse fim. 
 

O projeto da junta elástica também deve atender os requisitos de dimensionamento acima indicados. 
 

A junta de flanges utiliza uma arruela de estanqueidade colocada entre dois flanges e comprimida pelo aperto de 
parafusos com porcas. As arruelas são de borracha ou sintética para a classe PN 10, e de amianto para as classes PN 16 e PN 
25. 

 
Todos os parafusos com porcas serão de aço cadmiado. 

 
O fornecimento dos tubos, tocos, extremidades, conexões e peças com flanges de ferro fundido incluirão os 

respectivos flanges, porcas, parafusos, tirantes e arruelas. No fornecimento de tubos, conexões e peças com junta elástica 
estão incluídos os anéis de borracha e lubrificante. 

 

3.6.3. - TUBOS DE PVC RÍGIDO DEFOFO 

 

Os tubos de PVC - Rígido deverão obedecer as seguintes normas: Normas Básicas 

A linha de tubos PVC rígido DEFOFO deverá ser fabricado com diâmetros externos idênticos aos diâmetros dos tubos 
de ferro fundido dúctil quando estes são fornecidos de acordo com as normas brasileiras ABNT. As juntas elásticas devem ser 
intercambiáveis com as juntas elásticas dos tubos de ferro fundido. 

 
Os tubos de PVC rígido DEFOFO, com junta elástica deverão ser fabricados de acordo com as normas NBR-7665; 

NBR-7670; NBR-7672 e NBR-7673 da ABNT. 
 

Qualquer outra especificação deverá ser previamente submetida à aprovação da FISCALIZAÇÃO. 
 

Os tubos deverão ter, juntas elásticas que atendam as classes de pressão estabelecidas pela Especificação Geral. As 
juntas dos tubos DEFOFO serão com a junta integrada, conhecido como sistema JEI, Junta Elástica Integrada. 

 
O projeto da espessura do tubo e da junta elástica deverá considerar temperatura máxima da água bruta 30º C 

(temperatura média 27º C) e pressão máxima de trabalho igual à pressão máxima transiente. 
 

A pressão de teste hidrostático não deve se limitar a 1,5 vezes a pressão máxima de trabalho, mas sim a pressão 
prevista em normas para tubo novo e frio (temperatura ambiente). 

 
Os tubos devem ser armazenados ao abrigo da luz solar (protegidos com lona plástica) e terem suas extremidades 

protegidas. 
 

O comprimento útil do tubo será de 6,0 metros, cujo comprimento de montagem não seja inferior a 6,0 metros quando 
conectado a outro tubo. 

 
Fazem parte do fornecimento da tubulação todos os parafusos, tirantes, porcas e arruelas necessárias à montagem de 

todas as peças entre si, quando flangeadas. No fornecimento de tubos, conexões e peças com junta elástica estão incluídos os 
anéis de borracha e lubrificante. 

 
 

3.6.4. - TUBOS DE POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE 

 

Os tubos PEAD deverão obedecer as seguintes normas: 

• Internacional Standard ISO - DIS - 4427: Polyethylene (PE) pipes for water supply - Specifications; 
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• Norma opcional: DIN - 9074 e DIN 8075; 

• Norma opcional: Norma Americana AWWA e ASTM e NSF – 14. 
 

Qualquer outra especificação deverá ser previamente submetida à aprovação da FISCALIZAÇÃO. 
 

O projeto da espessura do tubo deverá considerar temperatura máxima da água 30º C (Temperatura média 27º C) e 
Pressão máxima de Trabalho igual à pressão máxima transiente de cada classe. 

 
As condições de manuseio e armazenamento devem considerar uma temperatura ambiente máxima de 50º C. 

 
Toda tubulação deve ser armazenada ao abrigo do sol. Se o armazenamento for em área externa, os tubos devem ser 

cobertos com lona em forma de abrigo provisório de modo que exista espaço livre acima da geratriz superior do último tubo da 
pilha de pelo menos 60 cm. Todas cautelas devem ser tomadas para evitar que a temperatura no local de armazenamento, 
próximo ao ultimo tubo da pilha (o mais elevado) seja muito elevada ficando os tubos submetidos à temperatura de até 50º C. 

 
A altura de empilhamento máxima admitida pela norma deve ser revista para estas condições de temperatura, sendo 

reduzida sensivelmente, isto é, Proponente/Fornecedor deve ficar atento a estas condições lembrando que ele mesmo sendo 
responsável pelo armazenamento, respondendo pelos danos de ovalização e empeno durante o período de armazenamento. 

 
Adicionalmente aos termos de garantia previstos no item 6.9, o Proponente/Fornecedor deverá garantir as condições 

de armazenamento cuja execução (e conseqüente metodologia e cálculo dos esforços/cargas externas) é de sua 
responsabilidade. A garantia das condições de armazenamento é de 12 meses, e, neste período o Proponente/Fornecedor 
deverá fazer seguro compatível a estas condições em favor da Licitante. Esse seguro será executado pela Licitante se 
constatadas ovalização superiores a 6 % do diâmetro ou flechas excessivas de empeno que não permitam a utilização dos 
tubos. 

 
Considerando as condições de operação (temperatura da água e cargas de aterro, fatores de redução de pressão em 

função da temperatura) o Proponente/Fornecedor deverá apresentar juntamente com sua proposta a memória de cálculo com 
justificativas para os valores do SDR adotado e da máxima pressão de operação, selecionando, portanto a espessura e classe 
de pressão. A FISCALIZAÇÃO analisará estes cálculos e somente depois de aprovados é que serão aceitas as espessuras 
propostas. Em nenhuma hipótese serão aceitos tubos com valor SDR maior que 17,6. 

 
Os ensaios à pressão hidrostática interna de curta duração a 20º C e a 80º C deverão obedecer aos requisitos das 

normas ISO e seus valores devem estar calculados e apresentados juntamente com a proposta, para análise e aprovação da 
FISCALIZAÇÃO. 

 
Fará parte do fornecimento dos tubos, integrando a proposta de preços a entrega de conjuntos de soldagem 

termoplástica, incluindo a transferência de tecnologia de soldagem e o treinamento do pessoal. O Proponente/Fornecedor 
deverá apresentar juntamente com a proposta o cálculo do número exato de conjuntos de soldagem termoplástica necessários 
para assentamento e soldagem da tubulação fornecida. Nenhuma remuneração adicional está prevista para o fornecimento dos 
conjuntos de soldagem termoplástica e da transferência de tecnologia/treinamento e supervisão de soldagem. Esses custos 
devem estar inclusos e diluídos nos preços unitários dos tubos fornecidos. 

 
Quando o comprimento da tubulação PEAD for menor do que 240 metros e não sendo enterrada, a extremidade do 

tubo será flangeada. Fazem parte do fornecimento da tubulação todos os parafusos, tirantes, porcas e arruelas necessárias à 
montagem de todas as peças de tubulação flangeada entre si. 

3.7. – Infra e Supra-estruturas 

3.7.1. – Alicerces e Alvenarias de Pedra Rachão Argamassada 

O serviço compreende a execução de fundação em alvenaria de pedra argamassada que servirá de base para todas as 
paredes de acordo com o projeto e onde mais for determinado pela Fiscalização. 

Após a escavação o fundo das cavas deverá ser apiloado e regularizado com concreto magro na espessura de 5,0cm e 
largura 10cm maior que a largura da estrutura de alvenaria de pedra. 

O alicerce será executado em camadas respaldadas horizontalmente, com o necessário travamento, formando um todo 
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maciço, sem vazios. A espessura da camada de argamassa entre as pedras deve ser de no mínimo 5,0cm. A primeira fiada será 
constituída de pedras grandes, cuidadosamente escolhidas, colocadas sobre um leito de concreto magro, quando estiver em 
contato com solo ou rocha. Suas superfícies expostas deverão ser bem acabadas e sem relevos. 

Deverá ser utilizada rocha sã, densa e durável, que seja oriunda do granito ou gnaisse, devendo ser submetida 
previamente à aprovação da Fiscalização. 

Tanto quanto possível, serão utilizadas pedras de faces sensivelmente planas, cuja forma se aproxime da cúbica. 
O traço da argamassa para ligação das pedras será de 1:3 (cimento:areia grossa), devendo o cimento e a areia que 

forem utilizados na execução obedecerem às normas da ABNT sobre materiais de construção. 
Será empregada a fundação em pedra rachão como base de todas as paredes. Caso o desnível do terreno resulte em 

uma diferença superior a 50 cm entre dois pontos quaisquer da edificação, o alicerce deverá ser nivelado até o patamar mais 
elevado do terreno, e neste caso não será necessária a execução de embasamento de tijolos cerâmicos. 

 
Medição e Pagamento 
A medição será feita por metro cúbico (m³) de fundação efetivamente executada, obedecendo às dimensões 

apresentadas nos projetos, com o mínimo de 30cm (largura) por 40cm (profundidade). 
O pagamento será feito de acordo com os preços unitários propostos na Planilha Orçamentária. Nestes preços, deverão 

estar incluídos os custos de aquisição, armazenamento, transporte e colocação dos materiais, bem como todos os encargos e 
incidências e o que mais for necessário para a perfeita execução dos serviços. 

3.7.2. – Embasamento de Tijolo Cerâmico de 6 Furos 

Objetivando proceder ao nivelamento do piso das edificações, será executado um embasamento em alvenaria de tijolos 
cerâmicos de 6 furos, com espessura mínima de 20 cm. 

Os tijolos serão ligeiramente molhados antes da colocação. O assentamento dos tijolos deverá ser nivelado e aprumado 
com a utilização de nível de bolha e prumo de face. 

As alvenarias recém-terminadas deverão ser mantidas ao abrigo das chuvas. 
Quando a temperatura se mostrar elevada e a umidade muito baixa, proceder-se-á a freqüentes molhagens, com a 

finalidade de evitar a brusca evaporação. 
As fiadas serão niveladas, alinhadas e aprumadas perfeitamente. As juntas terão a espessura máxima de 20 mm e serão 

rebaixadas à régua ou à ponta de colher, para que o emboço, ou o reboco, adira fortemente à parede. A argamassa utilizada 
deverá ser mista no traço 1:1:5 (cimento:saibro:areia média). 

Não será permitida a colocação de tijolos de forma que os furos fiquem voltados no sentido da espessura das paredes. 
As canaletas e cortes necessários para as instalações hidráulicas e elétricas serão executadas na alvenaria, antes do 

seu revestimento. 
As paredes deverão estar alinhadas e aprumadas tanto nos parâmetros verticais quanto nos cantos. A verificação deverá 

ser periódica, durante o levantamento. Para tal deverá ser utilizada uma régua de metal ou madeira. 
O controle geométrico será feito através de verificação “in loco”.  

Medição e Pagamento 
A medição será feita por metro cúbico (m³) de embasamento efetivamente realizado e aceito pela Fiscalização. Para a 

parte estrutural que interfere nas alvenarias, as vigas serão totalmente descontadas, bem como os pilares. 
O pagamento será feito de acordo com os preços unitários propostos na Planilha Orçamentária, para os serviços 

correspondentes. Nestes preços, deverão estar incluídos os custos de aquisição, armazenamento, transporte e colocação dos 
materiais, bem como todos os encargos e incidências e o que for necessário para a execução dos serviços. 

3.7.3. – Armaduras CA 50 e CA 60 

O aço a ser empregado nas armaduras deverá satisfazer as condições gerais impostas pela especificação da ABNT. As 
barras que não satisfizerem essas condições gerais deverão ser rejeitadas. De cada lote aceito, será recolhida uma amostra 
representativa, que será submetida aos ensaios de recebimento. 

Caberá à Empreiteira comprovar, através de certificado emitido por laboratório aceito pela Fiscalização, que o aço 
fornecido atende aos ensaios de tração e dobramento, obedecendo, respectivamente, aos Métodos Brasileiros designados para 
esta finalidade. 

À Fiscalização se reserva o direito de realizar os ensaios que julgar conveniente para comprovar os resultados dos 
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certificados que o Empreiteiro apresentar. Quando a qualidade do aço for inaceitável, o mesmo deverá ser retirado da obra e a 
responsabilidade de qualquer atraso, acarretado pela recusa do lote de aço, será atribuição única e exclusiva da Empreiteira. 

A Empreiteira deverá fornecer todas as armaduras requeridas para a execução das estruturas previstas no projeto. 
As barras serão dispostas em áreas adequadas, de modo a permitir a arrumação das diversas partidas, tipos de aço e 

diâmetros diversos. 
As barras das armaduras serão colocadas cuidadosamente, ligadas nos cruzamentos por arame de ferro doce, mantidas 

firmemente nas posições indicadas nos projetos durante a colocação de concreto. Quando necessário, serão utilizados 
espaçadores ou suportes próprios, de acordo com a ABNT. Em casos especiais, os distanciadores e suportes poderão ser 
exigidos em maior número e com espaçamento diferente pela Fiscalização. 

Antes de serem fechadas as formas em definitivo e começar a lançar o concreto, todos os ferros de armação de qualquer 
seção deverão estar em seus lugares, nas medidas indicadas nos desenhos, e já inspecionados e aprovados pela Fiscalização. 

No caso de emendas e recobrimento de concreto para armação, além de obedecer às Normas Brasileiras, deverão ser 
dispostos como indicado no projeto. 

Medição e Pagamento 
Este serviço depois de aprovado pela Fiscalização, será liberado para pagamento de acordo com o item específico, 

expresso em quilograma (kg). 
O pagamento será efetuado pelo preço unitário do item, conforme previsto na Planilha Orçamentária da Empreiteira. Este 

preço deverá incluir mão-de-obra, todo o material, ferramentas e equipamentos necessários para a execução do serviço, 
incluindo, o fornecimento, corte, dobragem, montagem, fixação de espaçadores de cimento e areia para garantia do recobrimento 
mínimo etc, conforme explicitado e o que mais for necessário à sua perfeita execução. 

3.7.4. – Fôrmas para Concreto 

As fôrmas e escoramentos obedecerão às Normas ABNT-NBR-7190 (NB-11) e/ou à NB-14, às indicações de projeto e 
deverão possuir rigidez suficiente para não se deformarem quando submetidas a cargas. 

As fôrmas serão obrigatoriamente de tábuas de madeira, sem deformações, defeitos, irregularidades ou pontos frágeis 
que possam vir a influir na forma, dimensão ou acabamento das peças de concreto a que sirvam de molde. 

As fôrmas deverão ser montadas de modo que o concreto acabado tenha as formas e dimensões de projeto, esteja de 
acordo com os alinhamentos e cotas projetadas e apresente uma superfície lisa e uniforme. Deverão ser colocadas de modo que 
sua remoção não cause danos ao concreto e comportem o efeito da vibração durante o lançamento e adensamento do concreto. 

Após o uso das fôrmas, estas poderão ser reaproveitadas uma única vez, desde que se encontrem em perfeito estado, a 
critério da Fiscalização. 

O dimensionamento das fôrmas deverá ser feito de modo a evitar possíveis deformações devido a fatores ambientais ou 
provocados pelo adensamento do concreto fresco. 

Nas peças de grandes vãos sujeitas a deformações provocadas pelo material nelas introduzido, as fôrmas deverão ser 
dotadas da contra-flecha necessária. 

Antes do início da concretagem, as fôrmas deverão estar limpas e estanques, de modo a evitar eventuais fugas de pasta. 
Em peças estreitas e altas será necessária a abertura de pequenas janelas na parte inferior da fôrma, para facilitar a 

limpeza. 
As fôrmas deverão ser molhadas até a saturação, a fim de se evitar a absorção da água de amassamento do concreto. 
Produtos antiaderentes destinados a facilitar a desmoldagem serão aplicados na superfície da fôrma antes da colocação 

da armadura. 
O escoramento metálico ou de madeira, sempre que oportuno, a critério da Fiscalização, obedecerá aos seguintes 

critérios, estabelecidos pela NBR-6118 (NB-1): 
O escoramento deverá ser projetado de modo a não sofrer, sob a ação do peso próprio, do peso da estrutura e das 

cargas acidentais que possam atuar durante a execução da obra, deformações prejudiciais à forma da estrutura ou que possam 
causar esforços no concreto na fase de endurecimento. 

Deverão ser tomadas as precauções necessárias para evitar recalques prejudiciais provocados no solo ou na parte da 
estrutura que suporta o escoramento, pelas cargas por este transmitidas. 

Para escoramento em madeira deverá ser observado o seguinte: 
a) Não se admitem pontaletes de madeira com diâmetro do menor lado da seção retangular inferior a 5 cm para 

madeiras duras e 7 cm para madeiras moles. 
b) Os pontaletes com mais de 3m de comprimento deverão ser contraventados para evitar flambagem, salvo se for 
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demonstrada a não necessidade dessa medida. 
c) O teor de umidade natural da madeira deverá ser compatível com o tempo a decorrer entre a execução das fôrmas e 

do escoramento e a concretagem da estrutura. No caso de previsão de que esse tempo ultrapasse dois meses, a 
madeira a ser empregada deverá ter o teor de umidade correspondente ao estado seco do ar. 

d) Cada pontalete de madeira só poderá ter uma emenda, a qual não deverá ser feita no terço médio do seu 
comprimento. Nas emendas, os topos das duas peças a emendar deverão ser planos e normais ao eixo comum. 
Deverão ser afixadas com sobrejuntas em toda a volta das emendas. 

Será objeto de particular cuidado a execução das fôrmas de superfícies curvas. 
As fôrmas curvas serão apoiadas sobre cambotas de madeira, pré-fabricadas. A Empreiteira, para esse fim, procederá à 

elaboração de desenhos de detalhes dos escoramentos, submetendo-os oportunamente a exame e autenticação da Fiscalização. 
Os escoramentos das fôrmas curvas deverão ser perfeitamente rígidos, impedindo, desse modo, qualquer movimento 

das fôrmas no momento da concretagem, sendo preferível o emprego de escoramentos metálicos. 
Nas fôrmas utilizadas em concreto para superfícies expostas, poderão ser empregadas madeira compensada, chapas de 

aço ou tábuas revestidas com lâminas de compensado. 
Os tirantes metálicos embutidos usados para prender as fôrmas deverão situar-se a pelo menos 5 cm para dentro das 

superfícies do concreto. Os vazios dos tirantes deverão ser preenchidos com concreto ou argamassa. Os esticadores embutidos 
nas extremidades dos tirantes deverão ser tais que a sua remoção deixe furos de forma regular. Os furos nas faces 
permanentemente expostas ao ar ou à água deverão ser preenchidos com argamassa seca. 

Não será permitido o uso de tirantes de arame embutidos para prender as fôrmas em paredes de concreto sujeitas à 
pressão d’água ou onde as superfícies de concreto, através das quais os tirantes se estendam, venham a serem expostas 
permanentemente. Estes tirantes poderão ser usados onde for haver aterro contra ambos os lados das paredes. Os tirantes 
deverão ser cortados rentes à superfície do concreto, depois de removidas as fôrmas. 

Medição e Pagamento 
A medição será feita por metro quadrado (m²) da área de fôrma das peças de concreto armado efetivamente 

confeccionadas e o pagamento tomará como base o preço unitário da Planilha Orçamentária e englobará todo material, mão-de-
obra, carga, transporte, descarga e o que mais for necessário para a perfeita execução dos serviços. 

3.7.5. – Preparo e Lançamento de Concreto 

Os procedimentos de lançamento de concreto serão os mesmos, seja ele simples ou armado, acrescentando-se para 
este a armação de aço, podendo variar também a dosagem de acordo com o caso. 

A execução dos concretos deverá obedecer rigorosamente às especificações e às Normas Técnicas da ABNT, bem 
como ao especificado nestas Especificações Técnicas ou indicação da Fiscalização, sendo de exclusiva responsabilidade da 
Empreiteira a resistência e a estabilidade de qualquer parte da estrutura executada com esses concretos. 

A dosagem do concreto deverá ser caracterizada pelos seguintes elementos: 
I. Resistência característica aos 28 dias; 
II. Diâmetro máximo do agregado em função das dimensões das peças a serem concretadas; 
III. Consistência (medida através de “SLUMP-TEST” de acordo com o método NBR-7323 (NB-1); 
IV. Composição granulométrica do agregado; 
V. Fator água/cimento em função da resistência e da durabilidade desejada; 
VI. Adensamento a que será submetido o concreto; 
VII. Índices físicos dos agregados (massa específica, peso unitário, coeficiente de inchamento e umidade). 
Os componentes para a fabricação do concreto (aglomerante, agregados e água) deverão corresponder às 

especificações para materiais básicos descritas anteriormente neste documento. 
O concreto estrutural a ser empregado deverá ter resistência à compressão axial igual ou superior a 20MPa. O 

estabelecimento da dosagem do concreto será de responsabilidade da Empreiteira mediante apresentação de resultado de 
ensaio, efetuado por firma idônea, e será função da dosagem experimental na forma preconizada na NBR-6118 (NB-1), e sujeita a 
apreciação e aprovação da Fiscalização. 

Para concreto estrutural compreende todas as etapas do preparo e a execução de concreto utilizando a dosagem de 
1:2:2 (cimento:areia grossa (areia lavada):brita), com consumo mínimo de cimento de 350 kg/m³ e menor resistência de 20 MPa. 
A aplicação será de acordo com as dimensões estabelecidas em projeto e o acabamento final, após o adensamento, deverá ser 
bem desempolado, desempenado e apresentar superfície uniforme, sem o aparecimento do agregado graúdo. Todos os restos 
dos materiais deverão ser removidos. No caso de concreto simples e/ou não estrutural, poder-se-á utilizar a dosagem de 1:3:3 
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(cimento:agregado miúdo:agregado graúdo), com consumo mínimo de cimento de 250 kg/m³. 
a) Mistura do Concreto 
Os componentes do concreto deverão ser misturados em betoneiras por tempo não inferior a 2 minutos. Todos os 

materiais componentes do concreto deverão ser adicionados na betoneira, exceto a água, que será colocada durante a operação 
de mistura. 

b) Transporte e Lançamento do Concreto 
O transporte do concreto deverá ser efetuado de maneira que não haja segregação ou desagregação de seus 

componentes. 
Competirá a Empreiteira informar com antecedência à Fiscalização, e ao laboratório que faz o controle tecnológico, o dia 

e a hora do início das operações de concretagem. 
Não será permitido o lançamento de concreto de altura superior a 2,0 m, para que não ocorra segregação do material, 

caso seja necessário serão abertas janelas laterais ou colocação de funis ou trompas. 
Não será permitido o lançamento após o início da pega. 
c) Adensamento do Concreto 
O adensamento do concreto se realizará através do emprego de vibradores de imersão. Será aconselhável a vibração 

por períodos curtos em pontos próximos, ao invés de períodos longos em único ponto. 
Admitir-se-á a utilização, de outros tipos de vibradores, a critério da fiscalização. Execução de Juntas. 
Durante a concretagem poderão ocorrer interrupções previstas ou imprevistas. Ocasionando o que se chama junta fria. 
Cuidar-se-á para que as juntas não coincidam com os planos de cisalhamento, localizando onde forem menores esses 

esforços. 
Na ocorrência de juntas em lajes, a concretagem deverá atingir o terço médio do maior vão, localizando-se as juntas 

paralelamente à armadura principal. 
As juntas deverão permitir uma prefeita aderência entre o concreto já endurecido e o que vai ser endurecido e o que vai 

ser lançado. 
A superfície da junta concretada deverá ser preparada da seguinte forma: 
As superfícies deverão estar limpas, ásperas e livres de pó ou nata de cimento, graxa ou quaisquer outros materiais que 

possam prejudicar aderência ao novo concreto que será colocado. 
Umedecidas sem, entretanto, estar com água empoçada. Fica a critério da fiscalização a utilização de adesivo epoxi. 
d) Cura do Concreto 
O concreto deverá ser molhado continuamente para proporcionar a cura do concreto evitando fissuras na estrutura. 
O Processo de cura terá início imediatamente após o final da pega e deverá continuar por um período mínimo de 7 dias. 
Medição e Pagamento 
Os serviços serão medidos pelo volume em metro cúbico (m³), considerando-se as dimensões de projeto, para as 

estruturas que tenham sido construídas totalmente de acordo com estas especificações e o prescrito pela fiscalização e o 
pagamento será efetuado por preço unitário contratual conforme medição aprovada pela Fiscalização. 

Nos preços unitários respectivos deverão estar incluídos todos os materiais, ferramentas, equipamentos, mão-de-obra, 
encargos e transporte necessários à execução dos serviços, bem como o preparo, o lançamento do concreto, o armazenamento, 
o adensamento, o acabamento, a cura e o controle tecnológico. 

3.7.6. – Lastros, Lajes e Pisos Desempenado e Desempolados de Concreto Simples 

O concreto simples, quando não estrutural, deverá ter resistência mínima de 15 MPa e ser preparado com consumo 
mínimo de cimento de 220 kg/m³, no traço 1:3:3 (cimento:agregado miúdo:agregado graúdo). Quando se tratar de um lastro, laje 
ou piso com fins estruturais, a resistência característica do concreto deverá ser de no mínimo 20 MPa. O concreto deve ser 
dosado, misturado e aplicado dentro dos padrões da boa técnica e normas estabelecidas pela ABNT, indicações destas 
especificações nos seus itens pertinentes e conforme orientação da Fiscalização. 

Os lastros em concreto simples poderão ser executados com espessura de 5 a 10 cm, conforme os projetos ou indicação 
da Fiscalização. Pode-se executar este serviço com espessura fora da faixa aqui estabelecida, desde que seja previamente 
justificada, no projeto ou pela Empreiteira, quando da execução da obra, e aprovada pela Fiscalização. 

Medição e Pagamento 
Para efeito de avaliação, quando a espessura for previamente demonstrada na Planilha Orçamentária, será computada a 

área medida pelas dimensões indicadas nos projetos e a unidade de medida será o metro quadrado (m²). Caso não haja a 
indicação da espessura na Planilha Orçamentária, este serviço será medido pelo produto dessa área pela espessura do lastro 
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efetivamente executado e a unidade de medida será, neste caso, o metro cúbico (m³). 
Este serviço será pago pelos preços unitários conforme previsto na Planilha Orçamentária. Nestes preços deverão estar 

incluídos os custos do fornecimento de todos os materiais, transporte até o local de sua utilização, armazenamento, preparo, 
lançamento, adensamento, acabamento, cura e o controle tecnológico, bem como outros serviços necessários à perfeita 
execução dos trabalhos. 

3.7.7. – Lastros de Areia, Brita, Seixo, Etc. (Inc. Bases Drenantes) 

Após a regularização do fundo da vala de tubulações enterradas e a retirada de pedras e outros materiais contundentes 
que possam vir a danificar as tubulações, será executado um lastro de areia que compreende, após a descarga do material, o 
espalhamento manual de areia sobre a base regularizada, compactada manualmente, tomando-se o cuidado de não causar 
qualquer dano à tubulação. 

Com o objetivo de regularizar, melhorar a capacidade de suporte, melhoria granulométrica, ou para fins de drenagem de 
camadas de base e sub-base, bases drenantes, valetas de drenagem, camadas de infiltração e drenagem de canais, barragens, 
diques, aterros, pavimentações, etc. será aplicada a execução de lastros (ou camadas) de areia, brita, seixo, cascalho ou outro 
material similar (podendo ser uma mescla para melhoramento granulométrico), de acordo com o projeto ou com a indicação da 
Fiscalização. 

Quando o fundo de valas, para fins de assentamento de tubulações, for constituído de argila saturada, tabatinga ou lodo 
sem condições mecânicas mínimas para o assentamento dos tubos, deve-se executar uma base de cascalho ou de concreto 
convenientemente estanque. O preço dessa base de concreto, caso venha ser necessária, não será objeto de pagamento em 
separado, devendo estar diluído no preço unitário desse serviço. A tubulação sobre tais bases deve ser assentada, apoiada sobre 
colchão de areia ou material escolhido. A espessura mínima do leito de areia será de 10 cm, entretanto, quando o fundo da vala 
for em rocha, deve-se colocar uma camada de areia com espessura não inferior a 15 cm. O fundo da vala deve ser uniforme, 
devendo-se evitar os colos e ressaltos. Para tanto, deve ser regularizado, utilizando-se areia ou material equivalente. 

Medição e Pagamento 
O lastro de areia, brita, seixo, etc. depois de avaliado e aprovado pela Fiscalização, será liberado para pagamento de 

acordo com o item específico para tal serviço, expresso em metro cúbico (m³). 
O pagamento será efetuado pelo preço unitário do item, conforme previsto na planilha orçamentária. Este preço deverá 

incluir mão-de-obra, aquisição e fornecimento da areia, regularização do fundo da vala, todo o material, ferramentas e 
equipamentos necessários para a execução do serviço, conforme explicitado. 

3.8. Instalações Hidro-sanitárias 

3.8.1. – Recomendações Gerais para Instalações Hidro-sanitárias 

As instalações hidro-sanitárias deverão ser procedidas utilizando-se de materiais aprovados pelo Inmetro, ABNT e pela 
concessionária local e seguindo ao disposto nestas Especificações Técnicas. As instalações deverão ser executadas com as 
técnicas aprovadas pelas normas da ABNT e da concessionária local. 

A Empreiteira deverá apresentar, no que competir, o projeto de instalações hidro-sanitárias aprovado pelo CREA, 
prefeitura municipal e pela concessionária local e proceder ao fornecimento e instalação de todos os aparelhos, reservatórios, 
fossas, sumidouros e/ou estações de tratamento de água e/ou de esgoto, redes adutoras e de distribuição, redes de esgotos 
sanitários, estações elevatórias, poços de visitas, bocas de lobo, caixas de inspeção, peças e conexões, registros e válvulas e 
acessórios, bases de suporte e ancoragem, abrigos e o que mais for necessário para o perfeito funcionamento das instalações, 
obedecendo-se aos projetos, planilhas orçamentárias e Fiscalização. 

A mão-de-obra deverá ser especializada e supervisionada por profissional habilitado para tal. 
Quando for o caso, pela Empreiteira deverão ser providenciadas as ligações de água e esgoto, junto à concessionária 

local, fornecendo-se todas as peças e materiais e construções auxiliares dentro dos padrões das normas técnicas da ABNT e da 
concessionária local. 

Deverá ser executada toda a instalação hidro-sanitária necessária a abastecer a todas as unidades e coletar e conduzir 
ao destino final às águas servidas e demais resíduos hidráulicos, conforme projeto, planilhas orçamentárias e indicações da 
Fiscalização. Nesses serviços deverão estar incluídos o fornecimento de todos os materiais e a mão-de-obra necessária para 
deixar as instalações hidro-sanitárias em perfeito estado de funcionamento, segurança e comodidade para os usuários. 

O sentido de montagem das linhas deve ser, de preferência, caminhando-se das pontas dos tubos para as bolsas, ou 
seja, cada tubo assentado deve ter como extremidade livre uma bolsa onde deve ser acoplada a ponta do tubo subseqüente. 

A montagem da tubulação entre dois pontos fixos, como, por exemplo, entre dois tês ou cruzetas já instaladas, pode ser 
feita utilizando-se a flexibilidade natural dos tubos. Quando as condições são tais que os tubos passam a serem forçados 
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(principalmente os de grande diâmetro) à flexão, deve-se procurar utilizar luvas de correr para esse caso de montagem. 
Antes do reaterro da vala, todas as juntas executadas devem ser verificadas quanto a sua estanqueidade. As 

verificações devem ser feitas de preferência entre derivações e no máximo a cada 500 m de tubulação. 
Após o ensaio das juntas, estas devem ser envolvidas conforme recomendação do memorial descritivo. Toda a 

tubulação, independente do tipo de assentamento empregado, deve ser recoberta com material selecionado, isento de pedras e 
entulhos, de tal forma que resulte numa camada de 30 cm de altura. 

• restante do material de reaterro da vala deve ser lançado em camadas sucessivas e compactadas, de tal forma 
a se obter o mesmo estado do terreno das laterais da vala. 

3.8.2.  – Serviços Gerais de Instalações Hidro-sanitárias 

a) Projeto de Instalações de Hidro-sanitárias 
A execução da rede de água ou esgoto ou instalações hidro-sanitárias prediais deve obedecer ao projeto executivo e 

demais informações necessárias para cada tipo de tubulação. 

• projeto deve incluir desenhos indicativos das tubulações, seus diâmetros, perfis longitudinais, posicionamento 
das conexões e seus tipos, registros e demais elementos. Deve conter, também, a posição de outras 
tubulações ou galerias, passíveis de interferir nos trabalhos de assentamento. 

Juntamente com os desenhos, deve-se ter o memorial descritivo do tipo de envolvimento a ser dado à tubulação, com 
indicação das características do solo de reaterro e de seu estado final de compactação, assim como detalhes executivos de 
passagens notáveis das tubulações. 

• uso de ventosas nos pontos de cota mais alta deverá ser previsto em adutoras para eliminação do ar, tanto nas 
operações de limpeza com nas operações contínuas de funcionamento. Por outro lado, nos pontos de menor 
cota, devem existir registros para descarga da tubulação nas ocasiões de limpeza, possibilitando a remoção da 
matéria sólida depositada. 

Deverá ser efetuada a análise do golpe de aríete quando se encotrar condutos forçados (adutoras de gravidade e de 
recalque), tanto na sua fase de projeto como nos casos de ampliação ou mudança das condições de operação de sistemas 
existentes. Essa análise deverá atender a todos os requisitos previstos na NBR 12.215 – “Elaboração de Projetos de Sistemas de 
Adução de Água para Abastecimento Público”. Para minimizar os efeitos do golpe de aríete utilizam-se normalmente os seguintes 
dispositivos: válvulas de alívio, válvulas com uma ou duas velocidades de fechamento, válvulas de retenção, câmaras de ar sob 
pressão, ventosas de duplo efeito, tanques de compensação unidirecionais e chaminés de equilíbrio. 

Medição e Pagamento 
Os custos deste serviço são considerados diluídos nos demais serviços para a implantação da obra, não sendo aceita 

medição e pagamento deste item em separado. 
b) Serviços de Topografia (Locação das Valas e Tubulações) 
Os serviços de topografia e demarcação de valas para assentamento de tubulações devem ser efetuados por equipe de 

topografia e devem consistir basicamente no seguinte: 
I. A tubulação a ser assentada deve ter seu eixo demarcado através de estaqueamento de 20 em 20 m, devendo-

se assinalar os pontos onde serão instaladas conexões, registros, ventosas, além de cruzamentos em nível com 
outras tubulações ou elementos enterrados; 

II. A largura da vala para os tubos de PVC rígido deve ser de no mínimo 60 cm para valas de até 2 m de 
profundidade. Para valas com profundidade compreendida entre 2 e 4 m, estas devem ter no mínimo 80 cm, 
recomendando-se, na parte mais profunda, 60 cm; 

III. A largura da vala no nível de assentamento do tubo deve obedecer às recomendações do projetista, tendo em 
vista algumas passagens notáveis, em função de cargas externas, e deve-se ater ao memorial descritivo do tipo 
de base e envolvimento a ser dado aos tubos nesses pontos. 

Medição e Pagamento 
Os custos deste serviço são considerados diluídos nos demais serviços para a implantação da obra, não sendo aceita 

medição e pagamento deste item em separado. 
c) Transporte, Manuseio e Disposição dos Tubos 
Quando os tubos ficarem estocados na obra por longos períodos, devem ficar ao abrigo do sol e da chuva, evitando-se 

possíveis deformações provocadas pelo aquecimento excessivo e livres amenizando-se desgaste e corrosão, devendo-se 
observar o seguinte: 

I. Os tubos devem ser transportados convenientemente apoiados e empilhados, cuidando-se especialmente das 
extremidades (ponta e bolsa) para que não sejam danificadas; 
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II. Os tubos, quando empilhados, devem ser apoiados sobre material macio ou sobre travessas de madeira e, de 
preferência, de forma contínua; 

III. As pilhas de tubos devem ser confinadas lateralmente por escoras e não devem ter mais que 1,5 m de altura; 
IV. As conexões, demais acessórios e material para as juntas devem ser levados para a obra no momento da 

utilização pelo pessoal especializado na execução das juntas e na montagem da tubulação. 
Medição e Pagamento 
Para efeito de pagamento, estes serviços serão parte integrante dos serviços de fornecimento e assentamento de tubos. 

Desta forma, em hipótese alguma serão pagos em separado, devendo o seu custo compor o preço unitário do serviço de 
fornecimento e assentamento do tubo ou conexão. 

d) Serviços de Ancoragem e Envolvimento dos Tubos e Conexões 
Após a execução de cada junta o tubo deve ser envolvido conforme recomendação do memorial descritivo do projeto 

com exceção da junta, procurando-se com isso imobilizá-lo e deixar a junta exposta para posterior ensaio de estanqueidade. 
As conexões de junta elástica devem ser ancoradas, devendo-se utilizar para tal, blocos de ancoragem 

convenientemente dimensionados para resistir aos eventuais esforços longitudinais da tubulação, esforços estes que não são 
absorvidos pela junta elástica. 

As válvulas de bloqueio de fluxo e demais equipamentos devem ser ancorados no sentido do seu peso próprio e dos 
possíveis esforços longitudinais ou transversais, sendo que a tubulação e as peças de ligação devem trabalhar livres desses 
esforços ou deformações. 

Todos os trabalhos de ancoragem devem ser feitos de tal forma a manter as juntas visíveis para que seja possível a 
verificação da estanqueidade, quando da realização dos ensaios. 

Medição e Pagamento 
Estes serviços serão medidos e pagos conforme o especificado para cada serviço que compõe a execução do bloco de 

ancoragem (preparo e lançamento de concreto, alvenaria, etc.). 
e) Estanqueidade das Juntas 
A tubulação, à medida que for sendo assentada, e no máximo a cada 500 m de rede, deve ser submetida a ensaio de 

estanqueidade devendo-se observar: 
I. Após o assentamento dos tubos e o envolvimento de ancoragem das conexões, mantendo-se todas as juntas 

inspecionáveis, a tubulação deve ser pressurizada com água até que seja atingida 1,5 vezes a pressão de 
serviço do tubo, no ponto da cota geométrica mais baixa. Em nenhum ponto da linha a pressão dhidrostática 
interna de ensaio pode ser inferior a 0,2 MPa; 

II. Manter a pressurização estável na linha no mínimo durante 30 min. 
Medição e Pagamento 
Para efeito de pagamento, estes serviços serão parte integrante dos serviços de fornecimento e assentamento de tubos. 

Desta forma, em hipótese alguma serão pagos em separado, devendo o seu custo compor o preço unitário do serviço de 
fornecimento e assentamento do tubo ou conexão. 

Instalação de Cavalete de Ligação de Água 
As instalações prediais ou condominiais de água serão ligadas à rede pública de abastecimento através de instalação de 

cavalete contendo hidrômetro, registro, tubos, conexões e acessórios necessários para a instalação. 
O cavalete deverá ser instalado em local adequado, de forma que não fique exposto às intempéries, a possíveis choques 

mecânicos e/ou a manuseio por pessoal não autorizado. O local onde será instalado o cavalete deverá ser indicado nos projetos 
ou pela Fiscalização. 

Faz parte deste serviço a conexão com a rede pública de abastecimento, inclusive autorização e taxa de ligação junto à 
concessionária local. 

Medição e Pagamento 
Este serviço será medido por unidade (un) de cavalete perfeitamente instalado e em funcionamento. O pagamento será 

efetuado com base no preço unitário apresentado na Planilha Orçamentária. Nesse preço deverá estar incluso o fornecimento, 
transporte, armazenamento e instalação de todos os materiais, inclusive mão-de-obra, equipamentos e ferramentas, bem como 
todos os encargos e o que mais for necessário à perfeita execução dos serviços. 

f) Construção de Abrigo em Alvenaria para Cavalete de Ligação de Água 
Quando não houver local adequada nas edificações para instalação do cavalete de ligação das instalações hidráulicas à 

rede pública de abastecimento de água, será construído um abrigo em alvenaria com base em concreto simples e tampa em 
concreto armado 15MPa, devidamente revestido com argamassa 1:4 (cimento:areia média) e acesso através de portinhola de tela 
de aço galvanizado de no mínimo arame # 12 com malha de 1” (uma polegada). O fechamento da portinhola será através de 
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ferrolho com cadeado e dobradiças. 
O abrigo deverá ser pintado, conforme indicado no projeto ou pela Fiscalização. 
A construção do abrigo deverá seguir a estas Especificações Técnicas, conforme cada item referente aos serviços 

necessários.. 
Medição e Pagamento 
Este serviço será medido por unidade (un) de abrigo construído. O pagamento será efetuado com base no preço unitário 

apresentado na Planilha Orçamentária. Nesse preço deverá estar incluso o fornecimento, transporte, armazenamento e instalação 
de todos os materiais, inclusive mão-de-obra, equipamentos e ferramentas, bem como todos os encargos e o que mais for 
necessário à perfeita execução dos serviços. 

i) Fornecimento e Instalação de Peças de Instalação Hidro-sanitária 
Refere-se ao fornecimento e instalação das peças da instalação hidro-sanitária, tais como: torneiras, chuveiros, registros, 

bacias sanitárias, válvulas de descarga, etc. 
As ligações com as tubulações deverão seguir ao especificado para os serviços correspondentes ao fornecimento e 

assentamento de tubulações. 
Os tipos de peças, quantidades, especificações de modelo e cor e tipo de material serão especificados no projeto, nas 

planilhas orçamentárias e/ou pela Fiscalização, ou ainda, ao disposto nestas Especificações Técnicas. Se não houver, em 
nenhum desses casos, as especificações de tipo, modelo e cor, a Empreiteira deverá apresentar opções das peças, aparelhos e 
equipamentos para a escolha e aprovação da Fiscalização. 

Medição e Pagamento 
Este serviço será medido por unidade (un) de peça devidamente fornecida, instalada e em perfeito funcionamento. O 

pagamento será efetuado com base no preço unitário apresentado na Planilha Orçamentária. Nesse preço deverá estar incluso o 
fornecimento, transporte, armazenamento e instalação de todos os materiais, inclusive mão-de-obra, equipamentos e ferramentas, 
bem como todos os encargos e o que mais for necessário à perfeita execução dos serviços. 

3.8.3. – Fornecimento e Assentamento de Tubulações de PVC 

a) Juntas Roscáveis 
Todas as emendas e conexões deverão ser efetuadas através de roscas. Quando o tubo for cortado, para o 

aproveitamento das partes, deverá ser feita a abertura de roscas nas extremidades. 
Na abertura das roscas deverão ser observadas as seguintes recomendações: 
I. Fixar o tubo, evitando que seja ovalizado pela morsa, o que resultaria numa rosca imperfeita; 
II. Cortar o tubo no esquadro e remover as rebarbas, medindo em seguida o comprimento máximo da rosca a ser 

feita para evitar abertura em excesso; 
III. Empregar sempre tarraxas, próprias para tubos de PVC, os cossinetes usados para os tubos de aço não devem 

ser utilizados nos tubos de PVC. Encaixar o tubo na tarraxa pelo lado da guia, girando 1 volta para a direita e ¼ 
de volta para a esquerda, repetindo a operação até obter a rosca no comprimento desejado; 

IV. Para juntas desmontáveis, fazer a limpeza do tubo e aplicar fita veda-rosca, sobre os filetes, em favor da rosca, 
de tal modo que cada volta trespasse a outra em ½ cm, num total de 3 a 4 voltas. 

b) Juntas Soldáveis 
Todas as emendas e conexões deverão ser efetuadas através conexões e adaptadores apropriados. Em nenhuma 

hipótese será permitido o aquecimento do tubo para formação de bolsa. 
A execução de conexões soldáveis deverá ser de acordo com as seguintes recomendações: 
I. Por meio de uma lixa d’água, tirar o brilho das superfícies a serem soldadas, objetivando aumentar a área de 

ataque do adesivo; 
II. Limpar as superfícies lixadas com solução limpadora, própria para tubos de PVC, eliminando impurezas e 

gorduras, que poderiam impedir a posterior ação do adesivo; 
III. Distribuir uniformemente o adesivo com um pincel ou o próprio bico da bisnaga nas superfícies tratadas. 

Primeiro na bolsa depois na ponta; 
IV. Encaixar as partes e remover qualquer excesso de adesivo. Observar que o encaixe deve ser justo para que a 

soldagem seja perfeita. 
c) Juntas Elásticas 
Todas as emendas e conexões deverão ser efetuadas com o uso de conexões apropriadas e com anéis de borracha. 

Não será admitida conexão sem uso de anel e/ou com emprego de adesivo. Em nenhuma hipótese será permitido o aquecimento 
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do tubo para formação de bolsa. 
A execução das conexões elásticas deverá seguir às recomendações abaixo: 
I. Limpar cuidadosamente, com uma estopa comum, a bolsa da conexão ou tubo e a ponta do outro; 
II. Marcar a profundidade da bolsa na ponta do tubo; 
III. Colocar o anel de borracha na virola da bolsa, do tubo ou da conexão; 
IV. Aplicar a pasta lubrificante, para conexões elásticas de PVC, no anel e na ponta do tubo, ou conexão. Não usar 

óleo ou graxa, que poderão prejudicar o anel de borracha; 
V. Encaixar a ponta chanfrada do tubo no fundo da bolsa, recuar 5 mm no caso de canalizações expostas e 2 mm 

para canalizações embutidas, tendo com referência a marca previamente feita na ponta do tubo. Esta folga se 
faz necessária para a dilatação da junta. 

d) Juntas PVC Água Quente 
Todas as emendas e conexões deverão ser efetuadas com o uso de conexões e adaptadores PVC Água Quente 

apropriados. Em nenhuma hipótese será permitido o aquecimento do tubo para formação de bolsa. 
A execução das conexões PVC Água Quente deverá seguir às recomendações abaixo: 
I. Verificar antes de iniciar a operação de solda, se existe interferência entre a ponta do tubo e a ponta da 

conexão, pois não se estabelece a soldagem se não ocorrer pressão entre as superfícies que estão sendo 
unidas; 

II. Com o auxílio do pincel aplicador, proceda a distribuição uniforme do adesivo, próprio para PVC Água Quente, 
na ponta e na bolsa da conexão a serem unidas; 

III. Encaixar de uma vez as extremidades a serem soldadas, promovendo, enquanto encaixa, um leve movimento 
de rotação entre as peças até que atinjam a posição definitiva. Após a soldagem, mantenha a junta sobre 
pressão manual até que o adesivo adquira resistência (+ ou - 30 segundos); 

IV. Limpar o excesso de adesivo com o auxílio de uma estopa. 
e) Interligações 
Com equipamentos 
Nos sistemas de abastecimentos de água existem bombas, válvulas, ventosas e outros equipamentos que, 

necessariamente, terão que ser conectados às redes. 
As adaptações de linhas PVC PBA a esses equipamentos são feitas através das extremidades PVC PBA ponta ou 

bolsa/flange para as uniões flangeadas e dos adaptadores ponta ou bolsa/rosca para as uniões roscáveis. 
As adaptações de linhas PVC DEFoFo a esses equipamentos serão feitas através de extremidades de ferro fundido 

bolsa ou flange. 
Recomenda-se prever uma proteção adequada (mangote) no caso das ligações com bombas, para resistir às vibrações 

transmitidas à rede. 
Tubos PVC PBA e PVC Soldável 
Normalmente encontram-se situações de rede em que se deseja a redução de linhas PVC PBA de diâmetro externo 60 

mm para tubos de PVC soldáveis NBR-5648 de diâmetros 50, 40, 32, 25, 20 mm. Nesse caso, deve-se utilizar um toco de tubo 
PVC PBA de 60 mm e uma luva de redução soldável de 60x50 mm. 

Sendo necessária uma redução para 40, 32, 25 ou 20 mm, utiliza-se ainda uma bucha de redução adequada.  
Tubos PVC PBA e PVC DEFoFo ou de Ferro Fundido 
O adaptador PVC PBA à bolsa de ferro fundido JE possibilita a conexão com tubos de ferro fundido de junta elástica ou 

com os tubos PVC DEFoFo (Diâmetro Equivalente ao Ferro Fundido). 
f) Assentamento 
Na obra não é permitido o aquecimento dos tubos com a finalidade de se produzir curvas, execução de bolsas ou furos. 

Curvas devem ser obtidas mediante o uso de conexões apropriadas; extremidades ou pedaços de tubos devem ser aproveitados 
mediante o uso de luvas. 

Quando a tubulação for enterrada e a profundidade da vala for inferior a 80 cm, ou quando a tubulação atravessar ruas 
com pesadas cargas de tráfego, devem ser tomadas medidas especiais de proteção aos tubos de PVC rígido, em função da 
intensidade das cargas e da profundidade dos tubos. Recomenda-se, para tais casos, a adoção de envelopamento de concreto ou 
proteção com lajes de concreto armado sobre sub-valas de menor largura, sendo, em ambos os casos, o tubo envolto em areia ou 
material compactado isento de pedras. 

Em se tratando de tubos com diâmetro nominal DN maior que 100, e nos casos especiais quando são submetidos a 
esforços externos anormais, deverá ser estabelecido envolvimento dos tubos, de tal forma que, quando assentados e vazios (sem 



 

32 

 

pressão interna), não apresentem deformação diametral, em nenhum ponto, superior a 3%. Recomenda-se para tais casos a 
adoção do envolvimento com areia ou material compactado isento de pedras com largura de 2 a 3 DN e altura 1,5 DN. 

Não é recomendável, de uma forma geral, o envolvimento dos tubos de PVC rígido com concreto, pois este 
envolvimento, trabalhando como viga contínua debaixo do solo, pode sofrer ruptura ou trincas, que podem atingir o tubo de PVC 
rígido. 

Nos trabalhos de proteção de tubos de PVC rígido, deve-se dar preferência aos sistemas que mantenham a flexibilidade 
diametral e longitudinal dos tubos. 

Medição e Pagamento 
Os serviços serão medidos tendo como unidade o metro linear (m) de rede a ser implantada. 
O pagamento deste serviço será efetuado de acordo com os preços unitários conforme previsto na Planilha 

Orçamentária. Nestes preços deverão estar incluídos os custos do fornecimento de todos os materiais, equipamentos, transporte 
até o local de sua utilização, manuseio, armazenamento, e disposição dos materiais, mão-de-obra, serviços de testes de 
estanqueidade e demais serviços complementares, bem como todos os encargos e incidências e o que for necessário para a 
execução dos serviços. 
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4. - FORNECIMENTO E MONTAGEM DE EQUIPAMENTOS HIDROMECÂNICOS DE CONTROLE E PROTEÇÃO 
 

4.1. - VÁLVULAS BORBOLETAS 

 

As válvulas borboletas são fabricadas em três tipos: válvulas borboleta com flanges; válvulas borboleta ‘’Wafer’’, para 
montagem entre flanges; e válvulas borboleta ‘’Lug’’ também para montagem entre flanges. O Projeto define qual das válvulas 
borboletas serão utilizadas. 

 
As válvulas borboleta tipo ‘’Wafer’’ é uma válvula leve com corpo extra curto, norma construtiva AWWA C 504-94. 

Constituída em sede de borracha sintética Bruna N vulcanizada em anel de ferro fundido nodular; semi-eixos flutuantes, parafusos 
sem porca ou chavetas transpassantes com porcas em aço inoxidável; vedação dos eixos por anel o’ring; e, buchas em bronze. O 
acionamento poderá ser através de alavanca ou mecanismo de redução. 

 
As válvulas borboleta tipo ‘’Lug’’ é uma válvula leve com corpo extra curto, norma construtiva ISO 5752. Constituída em 

sede de borracha sintética Bruna N vulcanizada em anel de ferro fundido nodular; semi-eixos flutuantes, parafusos sem porca em 
aço inoxidável; vedação dos eixos por anel o’ring; e, buchas em bronze. O acionamento poderá ser através de alavanca ou 
mecanismo de redução. É idêntica a anterior, porém o corpo possui orelhas roscadas para fixação direta no flange da tubulação, 
utiliza-se em fim de tubulação ou como chave bóia em reservatório. 

 
Serão fornecidas na Classe de pressão e diâmetros indicados no projeto. O fornecimento das válvulas borboleta tipo 

‘’Wafer’’ e tipo ‘’Lug’’ incluirão os respectivos flanges, porcas, parafusos, tirantes e arruelas. 
 
As válvulas borboletas tipo ‘’Wafer’’ e tipo ‘’Lug’’ serão operadas manualmente por intermédio de alavancas nos 

diâmetros até 300 mm, e por mecanismo de redução para diâmetros maiores. 
 
Os aspectos construtivos da válvula borboleta com flanges são os seguintes: Corpo incluindo flanges e volante - ferro 

dúctil; Porta junta - ferro dúctil; Tampa - ferro dúctil; Anel de aperto - ferro dúctil 3Ni; Borboleta - ferro dúctil; Eixo suporte - aço 
inoxidável 18.8; Sede de vedação - aço inox CF-8 (AISI-304); Buchas, superior e inferior - teflon reforçado; e, Juntas de vedação - 
borracha sintética do tipo Buna-N. 

 
Serão fornecidas na Classe de pressão e diâmetros indicados no projeto e deverão atender os requisitos mínimos da 

AWWA C-504 e da NBR-7675 para a furação dos flanges. O fornecimento das válvulas borboleta com flanges incluirão os 
respectivos flanges, porcas, parafusos, tirantes e arruelas. 
 

4.2. - VÁLVULAS DE RETENÇÃO 

 

Deverão ser dos tipos portinhola dupla ou portinhola única para montagem entre flanges, conforme projeto, e utilizar 
os seguintes materiais: 

• Corpo - ferro dúctil; 

• Eixo - suporte - aço inoxidável 18.8; 

• Disco - ferro dúctil; 

• Eixo limitador - aço inox AISI-304; 

• Eixo de disco - aço inox AISI-304; 

• Mola - aço inox AISI- 302; e, 

• Vedação - Buna-N. 
 

Deverão ser fornecidas na classe de pressão e diâmetros indicados no projeto e atender os requisitos da API-594. 
 

4.3. - VENTOSAS 
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Serão do tipo tríplice função, com flanges nos seguintes materiais: 

• Corpo - ferro dúctil; 

• Suportes - ferro dúctil; 

• Niple de descarga - latão; 

• Tampa - ferro dúctil; 

• Flutuador maior - plástico especial para DN 50; e alumínio para DN 100 a 200; 

• Flutuador menor - borracha; e, 

• Anel de vedação - borracha natural. 
 

Deverão ser fornecidas na classe, pressões e diâmetro indicado no projeto e atender os requisitos da NBR 7675 para 
furação dos flanges. A montagem se dará através de juntas flangeadas. 

 
A junta de flanges utiliza uma arruela de estanqueidade colocada entre dois flanges e comprimida pelo aperto de 

parafusos com porcas. As arruelas são de borracha ou sintética para a classe PN 10, e de amianto para as classes PN 16 e PN 
25. 

O fornecimento das ventosas com flange de ferro fundido incluirão os respectivos parafusos, porcas, flange, e arruela. 
 

4.4. - FORNECIMENTO E MONTAGEM DE CONJUNTO MOTOR-BOMBA 

 

4.4.1. - CONSIDERAÇÕES GERAIS 

 

A CONSTRUTORA será responsável pela montagem e pelo alinhamento correto de todas as peças do conjunto motor-
bomba. Deverá aplicar um produto contra gripagem nas roscas dos eixos antes de montá-los. Deverá fornecer os calços 
metálicos; os parafusos de ancoragem, com porcas e arruelas de ajustes, conforme indicado nos desenhos do Fornecedor; e 
outros dispositivos necessários à instalação do conjunto motor-bomba. 

 
Se a moto-bomba for danificada durante a instalação, a CONSTRUTORA, às suas próprias custas, deverá reparar o 

dano ou substituir a peça ou unidade, a critério da FISCALIZAÇÃO. As conexões e as faces dos flanges deverão ser limpas 
cuidadosamente, retirando-se qualquer poeira antes da conexão, de modo a assegurar-lhes um ajustamento apertado e um 
alinhamento fiel. As superfícies acabadas das juntas flangeadas deverão ser revestidas com um produto de juntas próprio, antes 
de parafusadas. 

 
Devem ser fornecidos com peças sobressalentes e peças de ampliação para diâmetros nominais de sucção e 

recalque da instalação conforme especificado no projeto e relação de material. 
 

As unidades deverão ser cuidadosamente balanceadas de modo que quando em operação nas capacidades nominais, 
a amplitude de vibração não ultrapasse as normas do Hidraulic Institute, pág. 84, 12ª edição. 

 
A potência do motor elétrico deverá ser tal que cubra toda a faixa de potência consumida pela bomba com o rotor 

selecionado. 
 

Os materiais a serem utilizados na fabricação das bombas são de responsabilidade do fabricante e deverão ser 
detalhadamente escritos na sua proposta. Os materiais citados nesta especificação técnica para as partes principais das 
bombas, servem como referência do padrão de qualidade que será exigido pela FISCALIZAÇÃO. 

 
As bombas deverão satisfazer às seguintes condições mecânicas: 

• Os flanges de sucção e descarga deverão ser de acordo com a norma NBR - 7675- ABNT, para a classe de 
pressão especificada; 

• Os conjuntos eletrobombas deverão ser selecionados de maneira que possam trabalhar de forma perfeita 
hidráulica e mecanicamente; 
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• As bombas especificadas deverão ser do tipo centrífugas lubrificadas a água limpa; 

• As carcaças deverão ser de ferro fundido conforme ASTM-A-48, classe 25. Deverão ser providas de parafusos 
com olhal de suspensão ou equivalente aprovado. A conexão de recalque deverá estar preparada para instalação 
de manômetro. Na parte externa da carcaça deverá haver uma seta que poderá ser fundida ou então gravada em 
placa de aço inoxidável, indicando o sentido de rotação do rotor; 

• Os rotores deverão ser de ferro fundido, granulometria fina, conforme ASTM-A-48, classe 25, estática e 
dinamicamente balanceados; 

• Os anéis da carcaça deverão ser de bronze ASTM-B-143 grau 1B; 

• Os eixos de transmissão deverão ser de aço SAE 1045; 

• Os mancais deverão ser projetados para trabalho contínuo e pesado, devendo ter uma duração mínima prevista 
de 40.000 (quarenta mil) horas de serviço; 

• Os mancais de bomba deverão ser projetados de modo a suportar todos os esforços axiais e radiais, evitando 
assim que qualquer resultante destes esforços seja transmitida aos mancais do motor elétrico; 

• A base dos conjuntos deverá ser de aço carbono estrutural; 

• A base deverá ser de construção sólida para suportar todos os esforços a ela impostos por vibrações, choques e 
todas as possíveis cargas da bomba e do motor; 

• Todos os parafusos e chumbadores deverão ser de aço inoxidável AISI 304; e, 

• As bombas deverão ser providas de plaquetas de identificação de metal não corrosível e deverão conter no 
mínimo os seguintes dados das condições de serviço dos equipamentos: marca, ano de fabricação, modelo, 
número de fabricação, vazão, altura manométrica total, rotação, potência efetiva. 

 
Os motores deverão satisfazer as condições: 

• Os motores elétricos de indução para acionadores serão assíncrono, trifásico do tipo com rotor em gaiola; 

• Os motores deverão ser apropriados para conjuntos de partida normal, operação continua na potência nominal 
indicada e capacidade térmica, para acelerar a máquina acionada até a rotação máxima, sem danos de 
aquecimento quando parte a 90% da tensão nominal e na temperatura normal de funcionamento; 

• A tensão e freqüência nominal dos motores deverá ser trifásico em 380 V e 60 Hz; e, 

• Os motores deverão ser apropriados para partida direta, e deverão operar numa temperatura ambiente máxima 
de 40o C. 

• Os limites de elevação de temperatura das diversas partes dos motores não deverão exceder os limites 
estabelecidos pela norma ABNT: 

• Os motores elétricos deverão ser selecionados pelo fornecedor do conjunto, que será o responsável pela escolha, 
sujeita à aprovação da FISCALIZAÇÃO; 

• Os mancais dos motores deverão permitir uma fácil lubrificação desde a parte externa do motor, sem que 
qualquer desmontagem seja necessária; 

• A classe de isolamento deverá ser B (130º C) NBR 7094 e grau de proteção IP 54 (NBR 6146); e, 

• Para os motores instalados nos flutuantes a classe de isolamento deverá ser a B e grau de proteção IP 55. 
 
 


